
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  13/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  82/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA DE FORNECIMENTO DE MÓDULOS 

DE ARMAZENAMENTO DE IMAGENS RADIOLÓGICAS REALIZADAS 

ATRAVÉS DE CASSETES DE USO EM DIGITALIZADOR ICRCO MOD. 

CHROME, PARA USO DA UPA 24 HORAS NO ATENDIMENTO DE 

URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS REALIZADAS NA UNIDADE, 

DATA: 14.07.2021 
	

RATIFICAÇÃO: 14.07.2021 

A K 

CGRX INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO EIREIJ 

CNPJ: 23917.85010001.54 
VALOR TOTAL R$ 10.67780 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LI 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de Inexigibilidade de licitação e determino a abertura do processo 
correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresas para de fornecimento de módulos de armazenamento de 

imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ICRCO MOD. 

CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e emergências realizadas na 

unidade. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 69 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

Considerando a demanda devido à pandemia do coronavírus Covid-19, garantindo 

agilidade e eficácia na resolutividade ao atendimento dos pacientes. 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade da 

manutenção e reparos no aparelho de Raio X, visando prestar melhor atendimento ao público 

que faz uso do sistema municipal de saúde. 

Assim sendo, pelas razões de fato e de direito, cabe mencionar que a empresa em 

evidencia é a única autorizada a importar, distribuir, comercializar, representar, dar assistência 

técnica e treinamento dos produtos no território Brasileiro. 

Da Empresa e do valor: 
CGRX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ: 23.917.850/0001-54, com sede na Rua Marques de Leão, 1214, cep 79034-

520, contato: (11) 4612-1040, Leonardo.kilian@icrx.com.br . 
O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 10.677,80 (dez 

mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

(An~o qllçl-'- 
 Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-- ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresas para de fornecimento de módulos de armazenamento de 

imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ICRCO MOD. 

CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e emergências realizadas 

na unidade, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  303/2021. (Anexo 01) 

2. Da Empresa e do valor: 

2.1. CGRX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIREL!, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ: 23.917.850/0001-54, com sede na Rua Marques de Leão, 1214, cep 79034-

520, contato: (11) 4612-1040, Leonardo.kilian@icrx.com.br . 
2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ R$ 10.677,80 

(dez mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. O motivo que enfatiza a contratação da empresa é autora e/ou representante e única 

fornecedora, no Brasil, do produto da marca 'lCRco Inc', conforme certidão anexada ao 

processo. Assim, torna-se inviável a competição na contratação. 

4. Justificativa: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 
"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

4.2. Considerando a demanda devido à pandemia do coronavírus Covid-19, garantindo 

agilidade e eficácia na resolutividade ao atendimento dos pacientes. 

4.3. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade da 

manutenção e reparos no aparelho de Raios-X, visando prestar melhor atendimento ao 

público que faz uso do sistema municipal de saúde. 

4.4. Assim sendo, pelas razões de fato e de direito, cabe mencionar que a empresa em 

evidencia é a única autorizada a importar, distribuir, comercializar, representar, dar 

assistência técnica e treinamento dos produtos no território Brasileiro. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitaçãoautorizando a Administração a realizar uma 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

1, da Lei n 2  8.666/93. 

5.2. A CGRX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI é a única empresa 

fornecedora, no Brasil, do produto da marca "'lCRco Inc", , de que trata o objeto desta 

contratação, conforme Carta de Distribuição, fato que inviabiliza a instauração de processo 

licitatório. 

5.3. Assim, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração 

Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do 

procedimento licitatório, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais, que 

o tornam exclusivo, inibindo os demais pretensos participantes. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto, sendo que o 

mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota de Empenho, 

Autorização de Compras e Ordem. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

6.5. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega do 

objeto. 

6.6. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo 

de Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

7.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do produto entregue. 

7.4. Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que o objeto foi 

entregue de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à Contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada 

se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em desacordo 

que apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos remanescentes às 

suas expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da notificação do Contratante. 
(Art. 69, Lei Federal n 2  8.666I93). 

Vinicus Tounnho 
Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.5. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto desta 

inexigibilidade de licitação. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 
7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.9. Todos os casos atípicos não mencionados neste termo de referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

9. Prazo de execução e vigência: 

9.1. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

9.2. A Contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada na Rua Romário 

Martins 154, Centro no Município de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes 

nas especificações da proposta. 

9.3. O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura 
do Contrato. 

10. Dotação orçamentária: 

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil, após a prestação do serviço, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

Vnicius Touúnho 
Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. Da Garantia: 
12.1. A Contratada terá que apresentar documento de garantia com cobertura de no mínimo 

12 (doze) meses, contados da data de entrega do produto. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Das Sanções: 

14.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 8.666/1993. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. . Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Saúde, 

Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro de 

2021. 

15.3. A Administração indica como fiscal, a Diretora do Departamento de Média e Alta 

complexidade, Verusca C. Pizatto Fontanive, Decreto Municipal n 2  7.474/2021. 

Vincius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração da Gestora e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Verusca CttoFontanive 
Secretário Municipal de 

	
Secretaria 'qe Saúde 

Saúde 
	

Fiscal 
Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo de Inexigibilidade. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. 

/ 

Vínicius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  30312021 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2021 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Esnecificaco dos Produtos e Servicos: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 

- 

DESCRIÇAO 
VALOR 

 UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

Módulos 	de 	armazenamento 	de 	imagens 

radiológicas realizadas através de cassetes de 
1 1 1,00 UN 21516 10.677,80 10.677,80 

uso em digitalizador ICRCO MOD. CHROME 

para filme de raio x de tamanho 35X43. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 10.677,80 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresas para de fornecimento de módulos de 

armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ICRCO MOD. 

CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e emergências realizadas na unidade 

Dotacão orcamentária: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

2 0601 494 62 APARELHOS, EQUIP., 788 3760 449052080000 

UT. MÉDICOS- 

________________ ODONTO.,  

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Vinícius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

VeruSCa 0t80l1e  

rorno\' de 
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ESTADO DO PARANÁ 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresas para de fornecimento de módulos de 
armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em 
digitalizador ICRCO MOD. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de 
urgências e emergências realizadas na unidade 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos e Equipamentos e Utensílios Médicos, Hospitalares, 
Odontológicos e Laboratoriais 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.062 Estruturação da Rede de Serviços 788 3760 4.4.90.52.08 

de Saúde 
06.001.10.302.0019.2.062 

Coronel Vivida, 24 dejunho de 2021 

ONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

ç\f 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento de cassetes 

Ieonardo.killian@icrx.com.br  <Ieonardo.killian@icrx.com.br > 
Sex, 28/05/2021 15:44 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

Podemos sim fazer pela CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI. 

Segue abaixo os dados. 

Razão social: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 23.917.850/0001-54 

Endereço: R MARQUES DE LEAO, 1214- PARQUE DOS NOVOS ESTADOS - CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79.034-

520 

Telefone: (11) 4612-1040 

DADOS BANCÁRIO: 

CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 
BANCO ITAU 

AGENCIA: 7408 

C/C: 12103-1 

CNPJ: 23.917.850/0001-54 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Coordenador Técnico 

*CN DN Sotutions 

TeL: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo.killian@icrx.com.br  
Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: sexta-feira, 28 de maio de 202115:28 
Para: leonardo.killiancaicrx.com.br  
Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde Leonardo, 

A Carta de exclusividade está para CNPJ23.917.850/0001-54 CGRX INDUSTRIA COMERCIO 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, podemos realizar a compra para este CNPJ, para processo de 

INEXIGIBILIDADE? 

Aguardo, 

Elaine 

https://outlooklive.com/mail/0/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIv1RPOa  1 zOdn8HNTTg%3D%3D?RpsCsrfSta 	1/7 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento de cassetes 
	 ría 

Ieonardo.killian@icrx.com.br  <Ieonardo.killian@icrx.com.br > 
Sex, 28/05/2021 15:10 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde, 

Segue abaixo: 

Razão social: CHROME TECNOLOGIA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

CNPJ: 22.208.295/0001-29 

Endereço: AV ARACRUZ, 1099 - PARQUE DOS NOVOS ESTADOS - CAMPO GRANDE / MS - CEP: 79.034-450 

Telefone: (11) 4612-1040 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Chrome Tecnologia e C. de 1. e Exportação EIRELI 

CNPJ.: 22.208.295/0001-29 

Q Banco Bradesco(237) 

Agência: 7695 

Conta-Corrente: 25632-3 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Coordenador Técnico 

Soluflons 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo.killian@icrx.com.br  

Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: quinta-feira, 27 de maio de 2021 16:53 
Para: leonardo.killian@icrx.com.br  
Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde Leonardo, 

Preciso que coloque no orçamento os dados da empresa com CNPJ. 

Aguardo retorno, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIvIRPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D?RpsC... 1/5 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento de cassetes 

leonardo.killian@icrx.com.br  <Ieonardo.killian@icrx.com.br > 
Qua, 19/05/2021 14:10 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascw@outlook.com > 

Boa tarde! 

Infelizmente não conseguimos mexer no valor. 

Fico no aguardo de seu retorno. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Suporte Técnico 

• 	 o 

Solufions 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: Ieonardo.killian@icrx.com.br  

Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 
Enviada em: terça-feira, 18 de maio de 202114:08 

Para: leonardo.killian@icrx.com.br  

Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde Leonardo, 

Poderia me informar se vocês conseguem baixar o valor caso fosse feita Dispensa de Licitação? 
Tem mais algum representante além de vocês??? 

Aguardo, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 

https://outIook.live.com/mail/Q/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGytMzRjNiOwMAltMDAKABQ9FGlvjRpQa1  zOdn8HNTTg%3D%3D?RpsC... 115 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento de cassetes 

Ieonardo.killian@icrx.com.br  <Ieonardo.killian@icrx.com.br > 
Seg, 17/05/2021 12:42 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

Cc: beatriz.boscardini@icrx.com.br  <beatriz.boscardini@icrx.com.br > 

ÏJJ 1 anexos (869 KB) 

CASSETE-CHROME-CEL VIVIDA170521-LK.pdf; 

Boa tarde! 

Prezada Elaine, 

Muito prazer! Me chamo Leonardo Killian e vou dar andamento com você neste processo de aquisição. 

Estou encaminhando anexo a proposta dos cassetes, conforme solicitado. Peço a gentileza de avalia-ia 

juntamente com os documentos de distribuição encaminhados anteriormente pela Beatriz, para que 

possamos dar andamento ao processo. 

Fico no aguardo do seu aceite e/ou retorno para que possamos prosseguir. 

Agradeço desde já e me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Suporte Técnico 

Sofutotons 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: Ieonardo.killian@icrx.com.br  
Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

De: beatriz.boscardini@icrx.com.br  <beatriz.boscardini@icrx.com.br > 

Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 2021 14:55 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <rnprascvv@outlook.com > 

Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

Estarei providenciando a proposta 

Segue anexo carta de distribuição e exclusividade 

Atenciosamente, 

Beatriz Boscardini 
Consultora de Vendas 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 116 

Email: Beatriz.boscardini@icrx.com.br  

Celular: (11) 99925-9178 

www.icrx.com.br  

1/4 



Image Capture Review 

Goleta, 12 de fevereiro de 2018 

CARTA DE DISTRIBUIÇÃO 

A quem possa interessar, 

A lCRco, baseada na Coromar Drive, 26, Goleta, CA 93117 nos Estados Unidos da 
América, cerifica que a CGRX Indústria Comércio Importação Exportação EIRELI - 
Rua Marques de Leão, 1214, Estrela Dalva II, Campo Grande - MS, CEP: 79034-520, 
CNPJ 23.917.85010001-54, é nosso distribuidor exclusivo no Brasil, autorizado 
a registrar, importar, distribuir, comercializar e representar nossos produtos no território 
Brasileiro e também indicar sub-distribuidores na região. 

Declaramos que a empresa lCRco tem conhecimento, e está de acordo, com os 
requerimentos de Boas Práticas de Fabricação para produtos de Saúde estabelecidos 
na resolução - RDC No. 16 de 28 de março de 2013. 

Atenciosamente, 

w, 0, %/21 _ 
EM 

Haydee Perez 
Gerente de Vendas, LATAM 
hperez©icrco.com  

RPO 
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CARLOS ALBERTO ARREOLA ROORIGUEZ 

CommIssou# 2118248 

Notary PubUc- CaItornia 

4 Santa Barbara County 

My Comm. 

 

omm. Expiras Jul 4,2019 

iCRco Inc. 1 Corporate Headquarters 126  Coromar Drive, Goleta, CA 93117 1 310.921 .9559j 
iCRco.com  



CARTA DE SOLIDARIEDADE E DISTRIBUIÇÃO 

Ref.: Edital N° 002/ 2020 
Convênio n2 894016/2019 

Prezado Pregoeiro, 

Eu, Roberto Kazuo Kakunaka, representante legal da empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO 
IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI, com sede A Rua Marques de Lego, 1214, JD Estrela Dalva 

II, Campo Grande, MS, CEP 79034-520, inscrita no CNPJ sob o n 23917.85010001-54, corno 
. detentor do registro ANVISA e como representante da fábrica iCRco Inc, sediada no endereço 

26 Coromar Drive, Goleta, CA 93117, USAS  declaro que a empresa CHROME TECNOLOGIA 
INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LIRELI CNPJ 22.208.29510001-29, está 

autorizada a importar, distribuir, comercializar, representar, dar assistência técnica e 

treinamento de nossos produtos no território Brasileiro. 

Declaro também que a CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIREU 
como representante da marca lCRco no Brasil, é solidária a todas as cláusulas referentes ao 
cumprimento do certame acima mencionado, comprometendo-se a disponibilizar no mercado 
partes e peças de reposição para o equipamento pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos 
disponíveis no mercado brasileiro contados a partir da venda do equipamento. 

Sem mais, estamos à disposiççao para quaisquer esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

iberto Kazuo Kakunaká 

Representante Legal 

N ti 	 iqso ~ti w U 

CRe.o nc 	 Ht4 	26 Coçomar cet CA WV1 7 1, 316 
—É MIM- 

JJ 



Image Capture Review 

February 12, 2018 

DISTRIBUTION LETTER 

To Whom It May Concern, 

We, iCRco, headquartered at 26 Coromar Drive, Goleta, CA 93117 in the United States 
of America, hereby certify that "CGRX Industria Comercio Importação Exportação 
EIRELI - Rua Marques de Leão, 1214, Estrela Dalva II, Campo Grande-MS, CEP: 
79034-520", CNPJ 23.917.85010001-54, is our exclusive distributor in Brazil, 
authorized to register, import, distribute, commercialize and represent our products in 
Brazilian territory and can also indicate sub distributors to the region. 

We further declare that the company iCRco knows and is in accordance to the 
requirements of Good Manufacturing Practices for Products for Health established the 
Board Resolution - RDC No. 16 of March 28th, 2013. 

Sincerely, 

1-~~ Á 	- 
Haydee Perez 

• 
 

Sales Manager, LATAM 
hperez( icrco.com  

6 
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/ 

CARLOS ALBERTO ARREDIA ROORIGUEZ 
Commsstoa # 2118248 
Noiy PubHc - Cafllornia 19 - 	 Santa 8arbaraCounty 	r 

iCRco Inc. 1  Corporate Headquarters 1 26 Coromar Drive, Coleta, CA 93117 1 310.921.9559 
iCRco.com  



Soluções em Radiologia 

Proposta Comercia' - ICRx Sol utions 

cRx Solutions 

Proposta para Módulo de Armazenamento de Imagens 

Cassete para Raio X 

U i 

0 Futuro da Radiologia está na lCRx. 

. 



A ICRx tem a satisfação de apresentar agora no Brasil a iCRco., empresa fundada em 1991 nos Estados Unidos e que esta há 
anos provendo soluções para imagem em radiologia. 

A lCRco desenvolve e produz seu próprio hanJware bem como software e oferece ao mercado a tecnologia "True Flat Scan Path", onde  
velocidade e a durabilidade são as características que tornam seus equipamentos mais competitivos se comparado aos seus concorrentes. 

Esta tecnologia é inovadora em digitalização de imagens de cassete pois elimina a necessidade de roletes ou ventanas para efetuar o 
desarme do IP com contato físico. Isso aumenta sig in ificativam ente a velocidade de leitura das imagens e a vida útil do cassete. 

Por ser um sistema simples, a clínica ou hospital tem um ganho de produtividade e baixo custo de manutenção do equipamento e de suas 
partes. 

A lCRco está sediada em Los Angeles, Califórnia-USA, onde possui sua produção e um centro técnico que dispõe de recursos e 
equipamentos para oferecer suporte 24h. No Brasil, a lCRx é responsável por esta assitência aos clientes com todo corpo técnico treinado na 
fábrica 

A partir de 2005 a iCRco iniciou sua expansão no mercado mundial. Hoje mantem escritórios na China, India e Alemanha além dos centros de 
suporte técnico e em 2012 a ICRx é nomeada a parceira técnico comercial da ICRco no Brasil 

A ICRx através de sua Divisão Médica vem propor esta solução, com a certeza de poder atender suas expectativas de custo e superar suas 
expectativas técnicas. 

Atenciosamente, 

ICRx Solutions - Soluções em Radiologia 
Escritório Comercial - SP+55 (11) 4612-1040 
Rua Adib Auada, 35- Jd. Lambrela 

(Jx 	Sotutions 	Cofia/SP - CEP: 06710-700 - Sala 119 Bloco A2 

Visite nosso site: www.icrx.com.br  
CNPJ 22206.2951000-29 . Chrom. 1.cneogta Ind. Com , Emp. Exp. EreU ME 

o 

o 



ic 
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Cassete - Especificação Técnica 

Único com chassis de alta resistência desenvolvido em fibra de carbono que permite alta durabilidade e que age como filtro de radiação 
dispersas na sala de raio x sem grade, proporcionando melhor imagem. 

Equipamento de baixo custo e fácil manutenção. 

Design Inovador 

Base IP Flexível 

Extra Leve 

Garantia 
3 Anos de Garantia ou 300.000 Imagens por o cassete. 

[1 

ui 

Condições Gerais 

Condições de Pagamento: Antecipado (primeira compra)> para as demais : a negociar 
Impostos: Inclusos 
Frete: CIF - para Grande São Paulo (posto ICRx) FOB (locais fora de São Paulo) - por 
conta do comprador (favor informar transportadora) 



Nome da conta 

Nome do contato 

CNPJ 

Inscrição Estadual 

Endereço: 

Endereço de entrega 

Frete 

Descrição dos Produtos: 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL 	E-mail 	 comprascvv@oudook.com  

Email principal 

76995455000156 	 Telefone 	 (46) 3232-8300 

Data de Validade 	 2110512021 

RUA ROMÁRIO MARTINS, 154- CENTRO 	 Prazo de Entrego 
Coronel Vivida - PR 
85550000 
Brasil 

CIF 

f4_ 

8 A lO SEMANAS (A partir do pedido 
formal) 

MOD 10x12(25 x30 em) -CHROMERX 	 Cassete 10x12(25 x3ocm)-CHROMER.X 

IT1It8. 

1,00 

MOO 14 n17(35 x 43cm)-CHROME RX 	 Cassete 14x17(35 a 43cm)-CHROME RX 1,00 

Total: 

Valor $ 3.060,00 

Valor Dólar Dia $ 5,26 

Valor total cm Reais $20.303,60 

Descrição iCR CHROME - S/N 1093-1235 
01 Módulo de Armazeanmcnlo 25 x 30 em Cassete & Fósforo Plale - Valor Unitário liS 1.830.00 (R$ 9625,80) 
01 Módulo de Armazenamento 35 x 43 cm Cassete & Fósforo Pinte - Vaiar Unitário liS 2.030.00 (RS 10.677,00) 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 
Empenho à vista - Vencimento lO dias após entrega do material 

OBSERVAÇÃO: 
Favor se atentar ao prazo de validade desta proposta. Sujeito à alteração de valores. 

Prazo de garantia 1 ano 

aservaç0es: 

Assinatura: Aceite do Cliente: 

Informação de aceitação da cotação 

Assinatura: 

Nome 

Cargo 

Data 

n 



07/06/2021 

: L 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 
23.917.85010001-54 	 0610112016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CGRX 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MARQUES DE LEAO 	 1214 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

79.034-52 	 PARQUE DOS NOVOS ESTADOS 	CAMPO GRANDE 	 MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JKAKUNAKA@GMAIL.COM 	 (67) 9280-84481 (67) 3022-9809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0610112016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710612021 às 09:55:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 23.917.850/0001-54 
NOME EMPRESARIAL: 	 CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIREL! 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JUCELINO TOSHIRO KAKUNAKA 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Nome/Nome Empresarial: 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 
Qualificação: 	 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0710612021 às 09:55 (data e hora de Brasília). 



2910612021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: ENC: orçamento de cassetes 

Verusca <verusca@coronelvivida.pr.gov.br > 

Ter, 29/06/2021 10:19 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascw@outlook.com > 

Bom dia, 

Apenas um é suficiente, tamanho 35 x 43 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto :comprascw@outlook.com ] 
Enviada em: segunda-feira, 28 de junho de 2021 11:56 
Para: verusca@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ENC: ENC: orçamento de cassetes 

Bom dia Verusca, 

Por favor confirma se compramos um ou dois cassetes de 35 x 43, já que não precisa o de tamanho 
menor conforme orientação do Jair no e-mail da Micheili (anexo). 
Vou encaminhar o orçamento para verificação. 

Aguardo retorno para dar andamento ao processo. 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 

. CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

https://outlook.live ,com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAIIYzk5AGYtMzRjNiOWMAItMDAKABAAO9FGIV1RPOa 1 zOdn8HNTTg%3D%3D 	1114 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / n (46) 9 9136-5781 

De: Michelie Miri <micha_miri@yahoo.com.br > 
Enviado: segunda-feira, 28 de junho de 202111:39 
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Assunto: Re: ENC: orçamento de cassetes 

Então, como o maior seria mais importante, no lugar do pequeno pediremos uma maior ... na verdade 
fazia tempo que foi feita a solicitação de compra de mais um.. .como o que tínhamos está 
comprometido, quermos solicitar dois desse tamanho. Qualquer dúvida, falo para a Verusca te ligar, 
pode ser? 

Em segunda-feira, 28 de junho de 2021 10:14:35 BRT, Depto de Compras Coronel Vivida-PR • <com prascvv@outlook.com> escreveu: 

Bom dia Michelli, 

é necessário 2 cassete de 35 x 43 realmente?? 1 não é suficiente? Já que o menor não é necessário? 

Aguardo, 

Elaine 

De: Michelie Miri <micha_miri@yahoo.com.br > 
Enviado: segunda-feira, 28 de junho de 202110:05 

. 	Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv©outlook.com > 

Assunto: Re: ENC: orçamento de cassetes 

O Jair passou que podemos comprar apenas os cassetes de 35x43, dois cassetes desse. O outro menor 
ele falou que dispensa. 

Em segunda-feira, 28 de junho de 2021 08:37:33 BRT, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<com prascvv@outlook.com > escreveu: 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 

2114 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Razão social: 
CNPJ: 	

FI* 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/3232-8318/(46) 9 9136-5781 

De: leonardo.killian@icrx.com.br  <leonardo.killian@icrx.com.br > 

Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 202116:15 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 
Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Boa tarde! 

Conforme falamos pelo Whatsapp, sim o equipamento foi comprado conosco. Porém o tamanho do cassete 

solicitado não possui para este modelo de CR. 

Neste caso, o modelo existente são 35x43cm e 25x30cm. 

Me mantenho à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Coordenador Técnico 

Solutions 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo.kilIiancicrx.com.br  

Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMARYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIviRPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	3/14 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

-, 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 	 - 	W Enviada em: sexta-feira, 25 de junho de 202114:32 	 - 

Para: leonardo.killian@icrx.com.br  
Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

foi comprado o equipamento da empresa de vocês, no entendo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

De: leonardo.killian(icrx.com.br  <leonardo.killianicrx.com.br > 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 202113:38 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <mrnprascvv@outlook.com > 
Cc:tayna. pinheiro @ icrx.com.br <La  a, inheiro@. icrx.com.br> 

Assunto: RES: orçamento de cassetes 

o 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjN1OwMAItMDAKABAAO9FGIvIRPOaI  zOdn8H NTTg%30%3D 	4114 
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Boa tarde! 

........................................................... 
Para o CR modelo ICR CHROME o menor modelo que ha para cassete e o 25x30cm, esteja foi incluso no 

orçamento encaminhado anteriormente. O tamanho 20x25 não há para este CR. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Coordenador Técnico 

Solutions 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo.killianicrx.com.br  

Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@loutlook.com > 

Enviada em: quinta-feira, 24 de junho de 202113:46 

Para: leonardo.killianicrx.com.br  

Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde, Leonardo 

Pode me confirmar URGENTE, foi solicitado o tamanho Módulos de armazenamento de imagens 
radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ICRCO MOD. CHROME para filme 
de raio x de tamanho 20X25. no orçamento está 25x30, pode confirmar o tamanho e valor por favor? 

Aguardo, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

E: 

L Â1 
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Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/ 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

De: leonardo.killian@icrx.com.br  <Ieonardo.killian@icrx.com.br > 

Enviado: sexta-feira, 18 de junho de 202108:37 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <com prascvv@outlook.com > 

Cc: beatriz.boscardini@icrx.com.br  <beatriz.boscardiniicrx.com.br > 

Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Bom dia Elaine! 

O nosso prazo para entrega dos cassetes está de 40 à 60 dias devido ao processo de importação. 

Me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Coordenador Técnico 

o 	
SoIutions 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: Ieonardo.kijjnicrx.com.br  

Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <çprascvv@outlook.com > 

Enviada em: quinta-feira, 17 de junho de 2021 16:43 

Para: leonardo.killian@icrx.com.br  

Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde Leonardo, 

qual o prazo de entrega de vocês? 

Aguardo 

https://outlook.Iive.com/mail/Olinboxlid/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjN1OwMAItMDAKABAAO9FGIv1RPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	6114 
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Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correçõe 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mali: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Angelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

• Fone (46) 3232-8300/3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

De: leonardo.killian@icrx.com.br  <Ieonardo.killian@icrx.com.br > 

Enviado: sexta-feira, 28 de maio de 202115:44 
Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <çQjflprascvvoutlook.com > 

Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Podemos sim fazer pela CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI. 

Segue abaixo os dados. 

Razão social: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 23.917.850/0001-54 

Endereço: R MARQUES DE LEAO, 1214 - PARQUE DOS NOVOS ESTADOS - CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79.034-

520 

Telefone: (11) 4612-1040 

https://outlook.Iive.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIviRPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	7114 
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DADOS BANCÁRIO: 
CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

BANCO ITAU 

AGENCIA: 7408 
C/C: 12103-1 

CNPJ: 23.917.850/0001-54 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Leonardo KiIIian 
Coordenador Técnico 

Solutions 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo,killianicrx.com ,br 

Celular: (11) 99742-7512 

www.icrx.com.br  

. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <prascvvoutlook.com > 

Enviada em: sexta-feira, 28 de maio de 202115:28 
Para: Ieonardo.kilIiajijicrx.com.br  
Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde Leonardo, 

A Carta de exclusividade está para CNPJ23.917.850/0001-54 CGRX INDUSTRIA COMERCIO 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, podemos realizar a compra para este CNPJ, para processo de 

INEXIGIBILIDADE? 

Aguardo, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

o 

https://outlook.livecom/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIvIRPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	8114 
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Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/3232-8318/(46) 9 9136-5781 

De: leonardo.killian@icrx.com.br  <leonardo.killian@icrx.com.br > 

Enviado: sexta-feira, 28 de maio de 202115:10 
Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <çrnprascvv@outlook.com > 
Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

Segue abaixo: 

Razão social: CHROME TECNOLOGIA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

CNPJ: 22.208.295/0001-29 

Endereço: AV ARACRUZ, 1099 - PARQUE DOS NOVOS ESTADOS - CAMPO GRANDE / MS - CEP: 79.034-450 

Telefone: (11) 4612-1040 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Chrome Tecnologia e C. de 1. e Exportação EIRELI 

CNPJ.: 22.208.295/0001-29 

Banco Bradesco(237) 

Agência: 7695 

Conta-Corrente: 25632-3 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Leonardo KiIIian 
Coordenador Técnico 

o  o 

DN Solutions 

Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo.killian@icrx.com.br  
Celular: (11) 99742-7512 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIv1RPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	9/14 
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w 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvy@outlook,com> 

Enviada em: quinta-feira, 27 de maio de 202116:53 

Para: leonardo.killiaji@icrx.com.br  

Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde Leonardo, 

Preciso que coloque no orçamento os dados da empresa com CNPJ. 

Aguardo retorno, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
• NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46)3232-8300/3232-8318/(46)9 9136-5781 

De: leonardo.kiiiian@icrx.com.br <leonardo.kiliian@icrx.com.br > 

Enviado: segunda-feira, 17 de maio de 2021 12:42 

Para: com. prascvvoutIook.com  <comprascvv@outlook.com > 
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Cc: beatriz.boscardini@icrx.com.br  <beatriz.boscardini@icrx.com.br > 	 'w - - I- "i t~  

Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Boa tarde! 

Prezada Elaine, 

Muito prazer! Me chamo Leonardo Killian e vou dar andamento com você neste processo de aquisição. 

Estou encaminhando anexo a proposta dos cassetes, conforme solicitado. Peço a gentileza de avalia-Ia 

juntamente com os documentos de distribuição encaminhados anteriormente pela Beatriz, para que 

possamos dar andamento ao processo. 

Fico no aguardo do seu aceite e/ou retorno para que possamos prosseguir. 

Agradeço desde já e me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Leonardo Killian 
Suporte Técnico 

4
h1 

Solumons 
Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 101 

Email: leonardo.killian(icrx.corn.br  

Celular: (11) 99742-7512 

kr 

De: beatriz.boscardini@icrx.com.br  <beatriz.boscardini@icrx.com.br > 

Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 202114:55 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <co m  prascvvCcDoutlook.com > 
Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

Estarei providenciando a proposta 

Segue anexo carta de distribuição e exclusividade 

Atenciosamente, 

Beatriz Boscardini 
Consultora de Vendas 

Solu----flons 
Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 116 

Email: Beatriz.boscardini@icrx.com.br  

Celular: (11) 99925-9178 

kr 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <ç..omprascvv@outlook.com > 

Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 202114 - 30 

https://outlook.live.com/mail/0/inboxlid/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAO9FGIv1RPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	11114 
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Para: beatriz.boscardini(icrx.com.br  
Assunto: RE: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Precisamos do orçamento primeiramente para poder decidir de que forma vai ser feita a aquisição. 
Gostaria de saber se vocês são credenciados desta marca? 

AU 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Ia 	Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n ° : 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

E 
AU. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/3232-8318/(46) 9 91 36-5781 

De: beatriz.boscardinicicrx.com.br  <beatriz.boscardini(icrx.com.br> 
Enviado: sexta-feira, 14 de maio de 202113:56 
Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <com prascvv@outlook.com > 
Assunto: RES: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

https://outlook.live.00m/mail/0/inbox/id/AQQkADAWATMwMAItYZk5AGYtMzRjNIOwMPJtMDAKABAAQ9FGIviRPOa1  zOdn8HNTTg%3D%3D 	12114 
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Tudo bem? 

Acuso o recebimento 

Email - Depto de Compras Coronel V i vida-PR - Outlook 

CFia 'w~ 
Peço por gentileza informar se será licitação ou aquisição direta 

Atenciosamente, 

Beatriz Boscardini 
Consultora de Vendas 

501u10ons 
Tel.: (11) 4612-1040 Ramal 116 

Email: Beatriz.boscardini@icrx.com.br  

Celular: (11) 99925-9178 

www.icrx.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com  rascvvRoutlook.com > 

Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 2021 13:47 

Para: beatriz.boscardini@icrx.com.br  

Assunto: orçamento de cassetes 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***PQR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 
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Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Angelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/3232-8318/(46) 9 9136-5781 

. 

1 
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Orçamento CASSETE rFI,  
Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 	

IN~I ~w;_0.p  Sex, 30/04/2021 16:35 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Cco: jkakunaka@gmail.com  <jkakunaka@gmail.com >; vendas@tecnodesign.ind.br  <vendas@tecnodesign.ind.br >; 

vendas6@unicaimagem.com.br  <vendas6@unicaimagem.com.br > 

LIII 1 anexos (38 KB) 

Orçamento cassete.xls; 

Boa tarde, 

por solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório, anexo. 

Grata 

Elaine 

o 
Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
C N PJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

112 
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Orçamento cassete Raio X 	
Fia 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 
Seg, 03/05/2021 08:34 

Para: comprascw@joutIook.com  <com prascw@outiook.com > 

Cco: comercial@lojadaimagem.com.br  <comercial@lojadaimagem.com.br >; rudmaroliveira@raiosimagem.com.br  

<rudmaroliveira@raiosimagem.com.br >; contato@hospeq.com.br  <contato@hospeq.com.br > 

1i 1 anexos (38 KB) 

Orçamento cassete.xls; 

Bom dia, 

por favor solicito auxílio de orçamento, conforme anexo. 

Grata 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 

19  Telefone: Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

UM 

Departamento de Compras 
1 9%3D%3D 	 112 
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orçamento cassetes 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 
Ter, 11/05/2021 11:23 

Para: jvargas@medicalequipomedico.com.mx  <jvargas@medicalequipomedico.com.mx > 

1 anexos (38 KB) 

Orçamento cassete.xls; 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Aft 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

E 

https://outlookiive.com/mail/0/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjN1OwMAItMDAKABAAfhEyehBh0Um4tXtLRV1  lwg%3D%3D 	 112 
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Orçamento cassetes 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Ter, 11/05/2021 11:26 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascw@outlook.com > 

Cco: rudmaroliveira@raiosimagemcom.br  <rudmaroliveira@raiosimagem.com.br >; financeiro@lraiosimagem,corn,b 
<financeiro@raiosimagem.com .b> 

o 1 anexos (38 KB) 

Orçamento cassete.xls; 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

1/2 
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RES: Orçamento cassetes 

Ana Laura - Hospeq Equipamentos Médicos <analaura@hospeq.com.br > 

Ter, 11/05/2021 11:43 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascw@outlook.com > 

Olá, bom dia 

Infelizmente no trabalhamos com esse item. 

Ana Laura Verico 
Especialista de Produtos 	voe é ~,  é,.W 	

- 

(16) 98112-2975 
www.hospeq.com.br   

(16) 3632-0538 / (16) 3636-5935 

a 
De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: terça-feira, 11 de maio de 202111:11 

Para: analaura@hospeq.com.br  

Assunto: Orçamento cassetes 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

112 
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RES: Orçamento cassetes 

Comercia' 1 - DAAN IMAGEM <comerciall@daanimagem.com.br > 
Ter, 11/05/2021 11:24 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia Elaine, 

- 

Fia- 

Não trabalhamos com o cassete da marca solicitada. 

Qualquer duvida estou à disposição. 

Atenciosamente 

Marya Eduarda Paes Martins 
o... 

• • 	 Comercial 
e 

Rua Julia Wanderley, 554 Mercês - Curitiba-PR 
CEP - 80430-030 F +55 41 3045-8990 1 C +55 9.9905-0013 DAAN  

1 M A G E M 	1 www.daanimagem.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  
Enviada em: terça-feira, 11 de maio de 2021 11:20 

Para: comerciall@daanimagem.com.br  

Assunto: Orçamento cassetes 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

. 	Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltyzk5AGytMzRjNjOwMAltMDAKABA.59Gu52DH  1 UqJzrFNfgBeSA%3D%3D?Rps... 	1/2 



21105/2021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento cassete 

Edina - PROGRAD <vendas2@prograd.com.br > 
Sex, 21/05/2021 11:34 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia tudo bem? 

não trabalhamos. 

att, 

w 	
;. - 

Prograd 
www.prograd.com.br  

Edina Alice 
Dcprtmcnto Comercial 

Rua Embaixador Hipólito de Araújo, 524 
Curitiba/PR 
CEP: 80.215-050 

413332-5514 / 3332-1759 
4198704-85650 

Em 21/05/2021 11:14, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia 

por favor gostaria de saber trabalham com itens conforme anexo. 

Aguardo retorno, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

. 
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17/06/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Orçamento CASSETE 

distribuidor nova fase <novafasedistribuidora@hotmail.com > 
Qui, 17/06/2021 10:21 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Bom dia Gisele, tudo bem 
não comercializamos esse esses produtos.te agradeço pelo contato se puder ajudar em amis 
alguma coisa estamos a disposição. 

Att, 
Noemi 

o 

NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ. 36.169.491/0001-46 
FONE: (45) 3306.1233 
CONTATO: NOEMI 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 

Enviado: quinta-feira, 10 de junho de 202117:53 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 
Assunto: Orçamento CASSETE 

. 

	

Boa tarde Gisele, 

Conforme contato telefônico, solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAA1  GAuJ2zrSkaX9xTmJBfV9Q%3D%3D?RpsC... 112 



21/05/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

ENC: Núcleo Proteção Radiológica - Orçamento 2015 
	

Ne 

Leila <leila@coronelvivida.pr.gov.br > 
Seg, 26/04/2021 10:56 

Para: DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA <com prascvv@outlook.com > 

ÍJ 1 anexos (24 KB) 

Orcamento 201 5.pdf; 

De: Elys Pereira - Comercial [mailto:comercia12@nucleodot.com } 
Enviada em: segunda-feira, 26 de abril de 202110:49 

Para: vefontanive@hotmail.com ; verusca@coronelvivida.pr.gov.br ; micha_miri@yahoo.com.br ; Leila 

Cc: Gerencia - Nucleodot 

Assunto: Núcleo Proteção Radiológica - Orçamento 2015 

Ótimo dia Michelle, tudo bem? 

Em nossa última visita, o laudo de Controle de Qualidade do Cassete do CR apresentou Inconforme... 

É necessário que seja feita nova manutenção no equipamento e que façamos nova visita para coleta de dados. 

Segue nosso orçamento, e caso o Técnico tenha alguma dúvida, estaremos a disposição! 

Atenciosamente 

1 Elys Bianca Pereira 
Departamento Comercial Vendas 

comercW24nucknKfot,~ 141 335646 
Rua João Matos de Almeida, 2. 

K II ti.."I 'f 	CoImnbo-PR CEP 3413676 

www.nucleodot.com.br  

De: Administrativo - Nucleodot <administrativo@nucleodot.com > 
Enviada em: sexta-feira, 9 de abril de 202112:06 
Para: vefontanive@hotmail.com ; verusca@coronelvivida.prgov.br  
Assunto: ENC: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - (UPA DE CORONEL VIVIDA/PR) - VENDA 1796 
Prioridade: Alta 

De: Administrativo - Nucleodot <administrativo@nucleodot.com > 
Enviada em: quinta-feira, 8 de abril de 2021 15:07 
Para: nf@coronelvivida.pr.gov.br  <pf@coronelvivida.prgov.br >; Michelle Miri 

<micha miri@yahoo.com.br>; dinara@coronelvivida.pr.gov.br ' <dinara@coronelvivida.pr.gov.br >; 

Ieila@coronelvivida.pr.gov.br  <j.gjjacoronelvivida.prgov.br > 
Assunto: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - (UPA DE CORONEL VIVIDA/PR) - VENDA 1796 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Excelente Tarde! 

Conforme adquirido conosco anteriormente através da proposta N 2  1796/2021, referente à 
contratação de LAUDOS EM PROTEÇÃO RADIOLÓGICA à Razão Social: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - (UPA DE CORONEL VIVIDA/PR), informamos que sua documentação encontra-se concluída. 

Hfz2KWy3CYccA%3D%3D?RpsCsrfSt.. 	112 



21/05/2021 
	

EmaIl - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

* Para otimização de nossos serviços e afim de possibilitar ao adquirente acesso livre à sua 

documentação. todos os nossos laudos e cartilhas são disoonibilizados digitalmente, devid 	< 

validade da certificação digital. 

Link para acesso digital e download de sua documentação - (copiar e colar 

o link abaixo em seu navegador de internet): 

") https://drive.google.com/drive/folders/lj8AR4tRQ3ce3Lt6VGRmqgi3  

aqmDBJcgi?usp=sharing 

LEMBRANDO cWi 
Juntamente à sua documentação foi emitida uma declaração de inconformidade referente aos 

seguintes equipamentos: 

Cassete 1 ID: 34317. 

Cassete 2 ID: 34329. 

**Qualquer dúvida em relação as exigências das correções, pedimos a gentileza de entrar em 

() 	contato conosco para que um de nossos físicos possa lhes orientar adequadamente: (41) 3356- 

9616 - Opção: Setor Técnico. 

Conforme Contrato N°08/2021 e Dispensa de Licitação n°05/2021, segue anexo Nota Fiscal N°2449 

- Vencimento 23/04/2021 com todos os dados necessários para sua programação de pagamento. 

Quaisquer dúvidas, estamos à total disposição. 

Por gentileza confirmar  recebimento deste e-mail! 
Atenciosamente, 

1 C 	Prado 
Analista Financeiro 
adnilnstrattvo@nucIÉàciÕtc:om 41 3Si8&3O 
Rua Joâo Matos de AImeda, 26 

N U C 1  EO 	
Cólombo - PR CEP 83413610 

www . ... nucleodot.com.br  
OflQnVnud,ocfÓ* onud.popqol.iaødw,kiga 

https://outlook.Iive.00m/maiI/0/id/AQQkADAWATMWMAItYZkSAGYtMZRJNIQWMAItMDAKABAAD0O6pLn91  Hfz2KWy3CYccA%3D%3D?RpsCsrfSt... 212 



26/04/2021 	 'hamento 2015 

A.F.O. PRODUTOS RADIOLOGICOS EIRELI 	 (41)3356-9616 

eq 	

ALBERTO DE OLIVEIRA, 223 - CASA 03 - BAIRRO ALTO - 
• 	Curitiba - PR - CEP: 82820-180 

comerciall@nucleo.com  

A.F.O. PRODUTOS RADIOLOGICOS EIRELI 

CNP1 04722339000152 lE: 9025361838 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PREFEITURA MUNICIPAL 	 (46)3232-8300 	Validade da proposta 
CNPJ: 76.995.45510001-56 lE: ISENTO 	 nf@coronelvlvida.pr.gov . 	2610512021 

PC ANGELO MEZZOMO - Centro - Coronel Vivida - PR - CEP: 85550-000 	 Previsão de entrega 
Laudos: 10 dias após 
visita do físico 

*para  melhor atendê-lo e contribuir com um planeta mais ecológico, estamos alterando o método de entrega das cartilhas. Agora você 

pode ter livre acesso a elas através do Iink, junto ao drive. Enviado por e-mail junto do faturamento. 
**Caso  haja inconformidade nas informações (equipamentos, dados cadastrais, planta arquitetônica) ou no equipamento (necessidade de 

V  rviços de reparo/manutenção), será cobrada correções, alterações e revisitas. 

A partir da data da aprovação do orçamento, inicia um prazo de até 15 dias úteis para a realização da visita do Físico Médico para a 

coleta dos dados. 

	

Qt. 	Produto/Serviço 	 Detalhe do item 	 Valor unitário 	Subtotal 

	

1 	CONTROLE DE QUALIDADE PARA CONTROLE DE QUALIDADE PARA PLACA DE 	 1.066,00 	1.066,00 

PLACA DE IMAGEM - CR - DR 	IMAGEM - CR: 

Cassete 1 ID: 34317 

Cassete 2 ID: 34329 

Revisita referente a Venda 1796 

	

Total 	 1.066,00 

	

Valor líquido 	 1.066,00 

*ma de pagamento: 

Empenho: Transferência bancária - informar dados bancários na NF 

Até o 10 0  dia útil do mês subsequente após NF apresentada 

Contrato n° / - Dispensa de licitação n° / 

Observações: 

DADOS PARA FATURAMENTO: mesmo do cadastro 

DADOS PARA LAUDO: RUA ROMÁRIO MARTINS,154 CENTRO CEP:85.550-000 (Unidade de Pronto Atendimento - UPA CORONEL 

VIVIDA/PR) 

ENVIO DA NF FISCAL - nf@coronelvivida.pr.gov.br  (anexar copia do contrato n° / - Dispensa de licitação n° 1)) 
MICHELLE (46)99973-3073 mlcha_miri@yahoo.com.br  / DINARA (46)3232-8318 dinaracoronelvivida.pr.gov.br  / Leila 

leiIa@coronelvivida.pr.gov.br  46 3232-8304 

VENDEDOR: Elys 

Página 1 de 1 



F13 

Elaine 

De: 	 Michelle Miri <rnicha_miri@yahoo.com.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 15:47 

Para: 	 Elaine 
Assunto: 	 Re: ENC: RES: RES: RES: Licitação 

Anexos: 	 1 61 9808260592blob.jpg 

Então, só realmente achei a marca em questão, não consegui localizar outra empresa que venda... 

( 

*(]PO( 

 ) 

Soluflons 

ICRx Solutions - Soluções ern Radiologia 

Rua Adib Aiiada, 35 - Jardim Lambreta Prime office 

Park Bloco A Sala 119 Cotia-SP - CEP: 06710-700 

Para Entregas: Rua Monet, 70 	Horizontal Park 

Bloco A Sala 119 Cotia-SP - CEP: 06710-660 

t, (11)4612-1040 

cÇ (11)94204-3720 

Em sexta-feira, 30 de abril de 2021 14:09:52 BRT, Elaine <etaine@coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa Tarde Micheile, 

Por favor pode me auxiliar em relação a esses módulos? 

Você já tem cadastrado esses módulos? 

- módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso 
em digitalizador ICRCO MOD. CHROME para filme de raio x de tamanho 35X43; 

o 

1 



-módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso 
em digitalizador ICRCO MOD. CHROME para filme de raio x de tamanho 20X25. 

Qual requisição você tem? 
	 qr 

& 

Aguardo 

Elaine 

De: dinara@coronelvivida.pr.gov.br  [mailto:dinara@coronelvivida.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 29 de abril de 2021 11:22 
Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ENC: RES: RES: RES: Licitação 

o 
Bom dia, 

Verificar se há possibilidade de fazer uma inexigibilidade, o termo em anexo é somente uma base da necessidade, 
será necessário elaborar o termo de inexigibilidade se for o caso. 

De: Michelle Miri <michamiri@yahoo.com.br > 
Enviada em: terça-feira, 13 de abril de 2021 09:40 
Para: dinara@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Re: RES: RES: RES: Licitação 

. 
Di, mas na verdade não tem muita descrição.. .,o item seria aquele cassete específico para aquela cr.....Eu 
tenho a descrição na requisição: 

- módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso 
em digitalizador ICRCO MOD. CHROME para filme de raio x de tamanho 35X43; 

-módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso 
em digitalizador ICRCO MOD. CHROME para filme de raio x de tamanho 20X25. 

Que seriam esses dois cassetes. ..tú quer que coloque no termo? 

Em terça-feira, 13 de abril de 2021 08:58:39 BRT, <dinara@coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 



0

Fia 1G 

(k 	-uí i7 

Isso vc mandou o termo, mas não tem a especificação do item para verificar 

De: Michelle Miri <micha miri@yahoo.com.br > 
Enviada em: terça-feira, 13 de abril de 2021 08:48 
Para: dinara@coronek'ivida.pr.gov.br 
Assunto: Re: RES: RES: Licitação 

Dos cassetes para raio x? 

Em terça-feira. 13 de abril de 2021 08:08:29 BRT, <dinaracoronelvivida.pr.gov.br > escreveu- 

 item que vai na requisição 

De: Michelie Miri <micha miriyahoo. com . br> 
Enviada em: terça-feira, 13 de abril de 2021 07:56 
Para: dinaracoronelvivida.pr.qov.br  
Assunto: Re: RES: Licitação 

Oi Di, sobre qual item? 

Em segunda-feira, 12 de abril de 2021 17:39:37 BRT, <dinaracoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Me manda a especificação do item que vai ser adquirido 

De: Michelle Miri <micha miri@yahoo.com.br > 
Enviada em: quarta-feira, 7 de abril de 2021 15:34 
Para: dinaracoronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Licitação 

3 



Oi Di, vamos licitar, pode por favor dar uma olhada se posso encaminhar assim? Muito obri 

1. 

~ í 

o 



LsY 
•41 

'& 	7 

DECLARAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

Local: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/UPA 

Data da visita: 23/03/2021 

O controle de qualidade identificou problemas nos equipamentos: 

Cassete 1 ID: 34317. 

• Resolução Espacial 

• Uniformidade da Imagem 

• 	 • Artefatos na Imagem 

Cassete 2 ID: 34329. 

• Resolução Espacial 

• Uniformidade da Imagem 

• Artefatos na Imagei.n., 

Esclarecemos que o ajuste 'deste item não apenas promove a 

conformidade com a RDC 330/19, como resultam em menores doses 

• 	para as pacientes. 

Curitiba, 05 de abril de 2021. 

IVAN 	 Assinado de forma digital 
___ 	 por IVAN 

PAGOTTO:32509 PAGO1TO:32509093860 
Dados: 2021.04.06 17:20:50 

093860 	-0300' 
Fís. Ivan Pagotto 

ABFM 1855 



14/04/2020 
	

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

PENTATECHNOLOGIES DO BRASIL LIDA 

CN PJ 
	

08.241.634/0001-48 	 Autorização 	 8.07.338-0 

Produto 
	

DISPOSITIVO DE ALTA RESOLUÇÃO COMPUTADORIZADA DE RADIOGRAFIA 

Modelo Produto Médico 

iCR3600LF 

1CR3600SF 

CR3600M 

1CR3600 

Tipo de Arquivo 	 Arquivos 	Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico 	 Digitalizador de Imagens Radiograficas 

Registro 	 80733800002 
------------------------------------------------------------------------* 

Processo 	 25351.184204/2015-60 

Fabricante Legal 	 • FABRICANTE: ICRCO, INC. - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Classificação de Risco 	1 - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

rVoltar 1 j 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351  184204201 560/? numero Reg istro=80733800002 	 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO FORNECEDOR 

Fornecedor: MEDICAL EQUIPO MEDICO 

Telefone: E-mail enviado em: 30/04/2021 

E-mail: 	vargasmedicaIeguipomedico.com.mx  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CGRX IND COM IMP 

Telefone: 67 99280-8448 E-mail enviado em: 30/04/2021 

E-mail: ikakunaka@gmail.com  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: TECNO 

Telefone: E-mail enviado em: 30/04/2021 

E-mail: vendas@tecnodesign.ind.br  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ÚNICA IMAGEM 

Telefone: 413045-8990 E-mail enviado em: 30/04/2021 

E-mail: comercial 1@daanimagemjcom.br  11/05/2021 

Ligado em: 11/05/2021 Falado com: Eduarda 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: LOJA DA IMAGEM 

Telefone: 313623-3270 99683-7288 E-mail enviado em: 30/04/2021 

E-mail: comercial@lojadaimagem.com.br  11/05/2021 

Ligado em: 11/05/2021 	 T Falado com: Tiago 

Resposta: no trabalham com esta marca 

Fornecedor: RAIOS IMAGEM 

Telefone: 514061-3553 99250-5635 E-mail enviado em: 30/04/2021 11/05/2021 
E-mail: rudmaroliveira@raiosimagem.com.br  / financeiroraiosimagem.com ,br 

Ligado em: 11/05/2021 Falado com: Ariane 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: HOSPEQ 

Telefone: 16 3632-0538 E-mail enviado em: 30/04/2021 
E-mail: contato@hospeg.com.br  analaura@hospeg.com.br  11/05/2021 
Ligado em: 11/05/2021 Falado com: Ana Laura 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO FORNECEDOR 

[jsposta: não trabalham com este item 

Fornecedor: ICRX SOLUTION 

Telefone: 114612-1040 E-mail enviado em: 11/05/2021 

E-mail: 	beatriz.boscardini@icrx.com.br  

Ligado em: 11/05/2021 Falado com: Caue 

Resposta: recebido 

Fornecedor: PROGRAD 

Telefone: 413332-5514 E-mail enviado em: 21/05/2021 

E-mail: vendas2@prograd.com.br  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: não trabalham 

Fornecedor: DAAN 

Telefone: 413045-8990 	 T E-mail enviado em: 21/05/2021 

E-mail: comercial 11daanimagem.com.br  

Ligado em: 	 T  Falado com: 

Resposta: não trabalham 

Fornecedor: A IMAGEM 

Telefone: E-mail enviado em: 28/05/2021 

E-mail: vicpc@terra.com.br  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: 

Telefone: E-mail enviado em: 28/05/2021 

E-mail: 	gualidadecreareind.br 

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ÚNICA IMAGEM 

Telefone: 1  E-mail enviado em: 28/05/2021 

E-mail: vendas6@unicaimagem.com.br  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno  

Fornecedor: CORDOVA 	 ________________________________________ 

Telefone: 813059-4639 	 E-mail enviado em: 28/05/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO FORNECEDOR 

E-mail: sergiocoimbra@cordova.com.br  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CARESTREAM 

Telefone: 1-800-328-2910 E-mail enviado em: 28/05/2021 

E-mail: health.imaging.tsc@carestream.com  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Telefone: 45 3306-1233 E-mail enviado em: 10/06/2021 

E-mail: novafasedistribuidora@hotmail.com  

Ligado em: 11/06/2021 	 Falado com: Noemi 

Resposta: no possui os produtos 

Fornecedor: PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODU HOSPITALARES EIRELI 

Telefone: (45) 3035-1935 E-mail enviado em: 10/06/2021 

E-mail: adm@pharmedhospitalar.com.br  

Ligado em: 11/06/2021 Falado com: Gisele 

Resposta: sem retorno 



CIO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNSCRIÇÃO 

23.917.85010001 .54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASERTLI`V,  

0610112016 

NOME EMPRESARIAL 

CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CGRX 	 ME 

CÔDIDO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromódicos e etetroterapôuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECCEOMICAS SECJNDARIAS 

47.73-3.00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.51.2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.04-0.00 - Consultaria em tecnologia da informação 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
62.09.1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.11-9-00 - Reparação e manutenção de computadores e do equipamentos periféricos 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230.5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Ide Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NUI,'ERLT 	 COMPLEMENTO 

R MARQUES DE LEAO 	 1214 

CAI' 	 BAIRRO/OIETRITO 	 N'UNICIPIO 	 UF 

79.034-520 	 PARQUE DOS NOVOS ESTADOS 	CAMPO GRANDE 	 MS 

ENDEREÇO ELE IRÓNICO 	 TELEFONE 

JKAKUNAKA@GMAIL.COM 	 (67) 9280-84481 (67) 3022-9809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 ) 	DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0610112016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SIEUAÇÀO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nu  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0310612021 às 08:32:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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/_ ípj0  
Ministério da Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria  de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração p Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO , 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N" de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

54600058756 2305 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: 	 CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: fl II 	1111111111 	11111  
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 

MSN1942941005 VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO 

1 	 002 ALTERACAO 

2003 	1 	ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2001 	1 	ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 	1 	SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2017 	1 	ESPOLIO 

CAMPO GRANDE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

21e201 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 E SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

E NÃO _/_I 	 E NÃO _ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 	 3" Exigência 

J Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
4" Exigência 	 5" Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E LII 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	
2" Exigência 	 3" Exigência 4" Exigência 	 5" Exigência 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LII Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
LII Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/  
Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

,c Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - 
z.j,,j6=  Certifico registro sob o n° 54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 

54600058756 e protocolo 190734221 - 04/0812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://wvw.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20108/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - SecreWjoGerI. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GR 
DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Fez - . 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

19/073.422-1 	 MSN1942941005 	 04108/2019 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF Nome 

052.870.618-70 ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54602759 em 20108/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 - 04108/2019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.msgov.br  e informe n °  do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2010812019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretájio-GerI. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CGRX INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI ME 

ESPÓLIO DE JUCELINO TØSHLRO KAKUNAKA 'neste ato representado por seu 
INVENTARIANTE, o Sr. ROBERTO KAZUO KAKUNAKA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do RG no. 12.501.040 SSP/SP e CPF.: 052.870.618-70, 
residente e domiciliado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, no. 60, casa 174, Tamboré, Santana de 
ParnaibalSP - CEP: 06543-901 ,na condição de único sócio da empresa CGRX INDÚSTRIA 
COMÉRCIO IMPORTACAO EXPORTAÇÃO EIRELI ME com sede a Rua Marquês de Leão, no. 
1214 -Jardim Estrela Dalva II - Campo Grande-MS, CEP: 79034-520, registrada na Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE n° 54600058756 em 0610112016 e inscrita no CNPJ n° 
23.917.85010001-54 resolve promover a primeira alteração contratual, como segue: 

Cláusula 10.  A Administração da empresa será feita pelo inventariante o Sr. ROBERTO KAZUO 
KAKUNAKA, já qualificado no preambulo deste contrato de alteração. 

Em razão dessa modificação no objeto social a CLÁUSULA QUINTA do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: 

Cláusula 5°. Será administrada pelo Administrador não sócio ROBERTO KAZUO KAKUNAKA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do RG no. 12.501.040 
SSP/SP e CPF.: 052.870.618-70, residente e domiciliado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, no. 
60, casa 174, Tamboré, Santana de ParnaibalSP - CEP: 06543-90 1 ,com amplos poderes para representar 
a sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações a favor de terceiros, bem como onerar ou alterar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do titular. 

Cláusula 2°. Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com 
a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

Ô
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 

EIRELI 

Cláusula 1" 	A presente empresa individual de responsabilidade limitada gira sob o nome 
empresarial CGRX, INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI ME. 
com  sede a Rua Marquês de Leão, no. 1214— Jardim Estrela Dalva II - Campo Grande-MS, CEP: 79034-
520. 

Cláusula 2° 	 O Objeto social da sociedade é de: ;FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORM ÁTICA; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 

) 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3C F8F83BO823BD4ECAED6FAC D9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2010812019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretjio-Gerl. 
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Fila - 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS. 

Cláusula 32 	A empresa iniciou suas atividades em 06/01/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado 

Cláusula 48 	O capital é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente do País. 

Cláusula 58, 	Será administrada pelo administrador não sócio ROBERTO K4ZUO K4KUNAK4, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do RG no. 12.501.040 
SSP/SP e CPF.: 052.870.618-70, residente e domiciliado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, no. 
60, casa 174, Tamboré, Santana de ParnaibalSP - CEP: 06543-901,com amplos poderes para representar 
a sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações a favor de terceiros, bem como onerar ou alterar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do titular. 

Cláusula 62 	O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula 78 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e feitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 82 	A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 98 	Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o administrador não está impedido, por lei 
especial, nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 

administração desta EIRELI. 

Cláusula 102.  Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande - MS, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultante deste instrumento constitutivo. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA de igual teor e forma. 

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JULHO DE 2019. 

Espólio de JUCELINO TOSHIRO KAKUNAKA 
Neste Ato representado por seu Inventariante Sr. ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

C.P.F.: 052.870.618-70 

Ç) 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 20108/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2010812019 por Nivaldo Domingos da Rocha —Secreo 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

DO SUL 
Registro Digital 

Documento Principal 

GR SO 
tD 

1. 

Identificação do Processo_ -  

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

MSN1 942941005 	 04108/2019 191073.422-1 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF Nome 

052.870.618-70 ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

1 
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Mle, i Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
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segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2010812019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretario-Geral. 
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Poder Judiciário do Esta 
Comarca de Campo Grande 
3' Vara de Família e Sucessões 

Endereço: Rua da Paz, 14, r andar - Bloco 11, Jardim do Estadó CEP79002-919,?onj: 
ai 	67-337-3516, Campo Grande-MS- E-mail: cgr-3vfndigitaljtjms,jus.br 

ÀÉÈ 	Aos 05 de fevereiro de 2019, nesta cidade e Comarca de 
Campo Grnde, Estado do Mato Grosso do Sul, compareceu Luças Jorge da 
Cunha Duarte OAB 21356/MS, procuraqor do uiventanante Roberto Kazuo 
Kakunaka, RG 12501040-SSP/MS e CPF 052.870.618-70, residente na Rua 
Pio Rojas, 348 — blõco U, Apt, 22, Campo Grande/MS, (Procuração de f,  07), 
sendo por este informado que vinha, nos termos da Lei e de acordo, com a 
deciso prolptada às f. 12113, firmar o compromisso de inventariante no 
processo de Inventário sob. n° 0800856-54.2019.8.12.0001, onde é 
inventariado Jucelino Toshiro Kakunaka, RG 11.458. 563-5-SSPISP, CPF 
007.621.078-20, em trâmite por este juizo e caõrio, assumindo .a obrigação 
de exercer -  a função e atribuições previstas nos arts. 618 e 619 do CPC 
sujeitando-se às penas da Lei, com as advertências do artigo 622 do CPC 
"Art. 622. Q inventaifantç será removido dP ofício ou a requerimento: / - se no 
prestrr, no prazo JegJ, a2 primeiras. ou as últimas declarações, 11 — senão der 
ao inventpno andamento regular se suscítarvidasinfuniadas ouse praticar 
atos rneramentprotIatónos III — sejor curpa sua bens do espólio se 
qjnorarom forem dilapidados ou soèerem danq. IV — se não defender o 

espeiJ'o 'ias ações em que for . ç,gdp sde,' -ar de gobrar dl vidas ativas ou se 
não promover as medidas necegçánas para evitar o Perecimento de direitoV 
— se não prestar contas ou se as que p'sfar não forem julgadas boas VI — se 
sQnegroçultar ou dvJar bens do espólio. Ficando ciente que deverá 
prestar, ainda, as primeiras declarações no prazo de 20 dias, contados da data 
da assinatura deste termo, conforme art. 620 do CPC. Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul, 05 de fevereiro e 2019. Eu, Célia Pereira Oáva(os, A.nalista 
Judiciário, o digitei .e eu, 'Francie i)Aparecida Rodrigues, Chefe de Cart.l& em 
Sub.st., o, conferi. 

Ø 	
pai 

Juiz de Direito 

Lucas Jorge da Cufltia  Duarte 
OAS 213561MS 

15 rocurador do InventarIante Roberto Kazuo Kakunaka 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 .04/08/2019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da Rocha 

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 19/073.422-1 e o código de segurança 
Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROS 
DO SUL 

' rà-ol, 	Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

19/073.422-1 	 MSNI 942941005 	 04/08/2019 

dentificação do(s) Assinante(s)  

PF 	 Nome 

)52.870.618-70 	 ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe no do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2010812019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secre[ ,o-Gerl. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, ROBERTO KAZUO KAKUNAKA, BRASILEIRA, CASADO, ENGENHEIRO, DATA 

DE NASCIMENTO 18/02/1967, RG N° 12501040 SSP-SP, CPF 052.870.618-70, 

ALAMEDA GREGORIO BOGOSSIAN, N°60, CASA 174, BAIRRO TAMBORE, CEP 06543-

901, SANTANA DE PARNAIBA - SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na 

Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Campo Grande, 20 de Agosto de 2019. 

ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 20/0812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 

- 54600058756 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Gerl. 
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C 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul à* 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO 
EXPORTACAO EIRELI ME, de nire 5460005875-6 e protocolado sob o número 19/073422-1 em 
04/08/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 54602759, em 20/08/2019. O ato foi 
deferido digitalmente pelo examinador Alexandra Souza Ruiz. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

documento vrincipai 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Campo Grande. Terça-feira, 20 de Agosto de 2019 

Nivaldo Domingos da Rocha: 25718533172 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Certifico registro sob o n° 54602759 em 20/08/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 - 04108/2019. Autenticação: 565000F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov ,br e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2010812019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Gerl. 
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wn JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO G SScX4d 
DO SUL 	 A 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

778.159.711-72 ALEXANDRA SOUZA RUIZ 

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande, Terça-feira, 20 de Agosto de 2019 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 20/08/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, Nire 
54600058756 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança KjqS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2019 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secret,Jio-Geral. 
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12/01/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 
CNPJ: 23.917.85010001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:20:34 do dia 12/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2021; 
Código de controle da certidão: B111.B47F.ACII.7E14 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 27424512021 

Contribuinte:CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME 
CCE: 28.411.545-2 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 

. 

	

	e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos t.j4utários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusiye, no período.pmpreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se t•- stuáçã fijcal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de 	 do Estado. 

Certidão expedida com base no rt. .294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 30  do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 11:01:42 horas do dia 14/06/2021 (hora e data - 
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
. 	Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria- 

Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br ). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 Folha: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 	 Data: 1410612021 11:0 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

N° DE CONTROLE: 65475121-24 

Dados da Empresa 

Inscrição Municipal: 0021253000-0 

Situação: Ativa 

Contribuinte: 23.91785010001-54 CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

Nome Fantasia: CGRX 

Endereço: 

RUA RUA MARQUES DE LEAO, 1214 SALA 01 

Bairro: BAIRRO JARDIM ESTRELA DALVA II Cidade: CAMPO GRANDE - MS 

CEP: 79.034-520 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, 

aquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 
2 do Artigo 162 da CTN. 

Validade: 14/0712021 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada. 

Campo Grande(MS), 14 de junho de 2021. 

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO, 

CÓDIGO AUTENTICIDADE: E56438E08079A9EA7BB56FAE8F2BCAAD 



Voltar 	imprimir 

CA#^  nMF  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23.917,850/0001-54 

Razão Social:CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMP EXP EIRELI M 

Endereço: 	RUA MARQUES DE LEAO 1214 / PQ DOS NOVOS ESTADO / CAMPO 
GRANDE / MS / 79034-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042302575553494489 

Informação obtida em 03/06/2021 08:30:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI (MATRIZ 

E FILIAIS) 
CNPJ: 23.917.850/0001-54 
Certidão fl ° : 17868613/2021 
Expedição: 03/06/2021, às 08:34:19 

Validade: 29/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.917.850/0001-54, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



0710712021 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Indtsk Impedtmento 

Pesquisa de restrições 	- ------ 

Fornecedor 	............. .. 	- ............ 

	

Tipo documento CNP) 	Número documento  23917850000154 

Nome 
 

Tipo de Sanção Todos 	
-------------------------______ 

	

Período publicação : de í 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 
	

até 

Situação: Todas 

W 	 Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

pr 

Fia 

Voltar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

o 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/all/ConsultarlmpedidOS.aSPX 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/07/2021 16:10:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO 
EIRELI 
CNPJ: 23.917.850/0001-54 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

1 



Fia 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

o 

1 
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Portal de Serviços 

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento 

IM Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

190734221 

*Chave de Segurança: 

[KJ3 

00 
	 Validar Documento 1 

1 

Documento(s) Assinado(s): 

190734221 

Download 

.t Salvaj 

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 

1/1 



W12-2-20 
Ministério da Economia N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	 do 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

-. .. ., Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar— SEMAGRO 

NIRE (da sede ou filial, quando a 	ICódigo da Natureza INO de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldica lAuxiliar do Comércio 

54600058756 2305 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: 	 CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N °  FCN/REMP 

requer a v.sa  o deferimento do seguinte ato: 1H 	II III li 1111111 	I 	H 	U I 
N °  DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO MSN1 942941005  

1 	 002 ALTERACAO 

2003 	1 	ALTERACAO DE 50010/ADMINISTRADOR 

2001 	1 	ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 	1 	SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2017 	1 	ESPOLIO 

CAMPO GRANDE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

20 Agosto 2019 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

NÃO 	J_/_._... 	 E NÃO 	JL Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
21  Exigência 	 31  Exigência 

r-1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
43 Exigência 	 5°  Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2°  Exigência 	 33 Exigência 4 0  Exigência 	 53 Exigência 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54602759 em 20/08/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EI 	ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 04/08/2019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n °  do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/0712021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretár.io-GerI. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO G 

Registro Digital 

DO SUL 
	

1, nw;~~ kíZ 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

19/073.422-1 MSN1942941005 04/08/2019 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF Nome 

052.870.618-70 ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

n 

Página 1 de 1 

59211 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 20/0812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 04/08/2019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n 0  do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretár.io-GerI. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CGRX INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI ME 

ESPÓLIO DE JUCELINO TOSHIRO KAKUNAKA , neste ato representado por seu 
INVENTARiANTE, o Sr. ROBERTO KAZUO KAKUNAKA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do RG no.12.501.040 SSP/SP e CPF.: 052.870.618-70, 
residente e domiciliado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, no. 60, casa 174, Tamboré, Santana de 
Parnaiba/SP - CEP: 06543-901,na condição de único sócio da empresa CGRX INDÚSTRIA 
COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME com sede a Rua Marquês de Leão, no. 
1214 -Jardim Estrela Dalva II - Campo Grande-MS, CEP: 79034-520, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE n° 54600058756 em 06/0112016 e inscrita no CNPJ n° 
23.917.850/0001-54 resolve promover a primeira alteração contratual, como segue: 

Cláusula 1". A Administração da empresa será feita pelo inventariante o Sr. ROBERTO KAZUO 
KAKUNAKA, já qualificado no preambulo deste contrato de alteração. 

Em razão dessa modificação no objeto social a CLÁUSULA QUINTA do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: 

Cláusula 5H, Será administrada pelo Administrador não sócio ROBERTO KAZUO KAKUNAK4, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do RG no. 12.501.040 
SSP/SP e CPF.: 052.870.618-70, residente e domiciliado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, no. 
60, casa 174, Tamboré, Santana de ParnaibalSP - CEP: 06543-901,com amplos poderes para representar 
a sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações a favor de terceiros, bem como onerar ou alterar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do titular. 

Cláusula 2a•  Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com 
a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

Cláusula iH 	A presente empresa individual de responsabilidade limitada gira sob o nome 
empresarial CGRX, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME. 
com  sede a Rua Marquês de Leão, no. 1214 - Jardim Estrela Dalva II - Campo Grande-MS, CEP: 79034-
520. 

Cláusula 2" 	O Objeto social da sociedade é de: ;FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS. E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA;ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 04/0812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança KJq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0710712021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secrettp-GerI. 
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CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS. 

Cláusula 3` 	A empresa iniciou suas atividades em 06/01/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado 

Cláusula 4" 	O capital 6 de R$ 100.000,00(Cem mil reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente do País. 

Cláusula 5H• 	 Será administrada pelo administrador não sócio ROBERTO K4ZUO KAKUNAKA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do RG no. 12.501.040 
SSP/SP e CPF.: 052.870.618-70, residente e domiciliado na Alameda Gregório Bogossian Sobrinho, no. 
60, casa 174, Tamboré, Santana de Parnaiba/SP - CEP: 06543-901,com amplos poderes para representar 
a sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações a favor de terceiros, bem como onerar ou alterar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do titular. 

Cláusula ? 	O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula 7" 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e feitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 8' 	A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 9" 	Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o administrador não está impedido, por lei 
especial, nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI. 

Cláusula 10H.  Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande - MS, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultante deste instrumento constitutivo. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA de igual teor e forma. 

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JULHO DE 2019. 

Espólio de JUCELINO TOSHIRO KAKUNAKA 
Neste Ato representado por seu Inventariante Sr. ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

C.P.F.: 052.870.618-70 

ç 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 2010812019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0710712021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretjo-Gerl. 
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'- 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRO 

DO SUL 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

19/073.422-1 	 MSN1942941005 	 04/08/2019 

[Identificação do(s) Assinante(s)  

LE 	Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 1,2  Certifico registro sob o n° 54602759 em 20/08/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 04108/2019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:J/www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secreto-GerI. 

pág. 5110 



, 	 - Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Campo Grande 

	

- 	 3 Vara de Família e Sucessões 

TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE 

Aos 05 de fevereiro de 2019, nesta cidade e Comarca de 
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, compareceu Lucas Jorge da 

Cunha Duarte , OAB 213561MS, procurador do inventariante Roberto Kazuo 
Kakunaka, RG 12501040-SSP/MS e CPF 052.870.818-70, residente na Rua 
Pio Rojas, 348 - bloco U, Apt. 22, Campo Grande/MS, (Procuração de fi. 07), 
sendo por este informado que vinha, nos termos da Lei e de acordo com a 

às f, 12113, firmar o compromisso de inventariante no 
processo de inventário sob no 0800856-54.20198120001, onde é 
inventariado Jucelino Toshiro Kakunaka, RG 11,458.563-5-SSPfSP CPF 
007.621.078-20, em trâmite por este juízo e cartório, assumindo a obrigação 
de exercer O função e atribuições previstas nos arts. 618 e 619 do CPC, 
sujeitando-se às penas da Lei, com as advertências do artigo 622 do CPC - 
"Ari. 622. O inventariante será removido de oficio ou requerimento.' / - se não 
prestar, no prazo legal, as primeiras ou as últimas declarações; 11 - se não der  
ao inventário andamento regular, se suscitar dúvidas infundadas ou sprafiçr 
atos meramente protelatórios: 111 - se, por culpa sua, bens do espólio se 
dtriorrern, forem dilapidados ou sofrerem dano IV - se não defender o 
esp510 nas ações em que for citado, se deixar de cobrar dívidas ativas ou se 
não oromover as medidas necessárias nara evitar o nerecimento de direitos: V 

se nao prestar contas ou se 35 que prestar nao rorem JuLgacas DOCS, Vi - se 
spnegr, QçU!tar ou desviar bens-  do espólio." Ficando ciente que deverá 
prestar, ainda, as primeiras declarações no prazo de 20 dias, contados da data 
da assinatura deste termo, conforme art. 620 do CPC.. Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul, 05 de fevereiro 2019. Eu, Célia Pereira Dávalos, Analista 
Judiciário, o digitei e eu, Franciei Aparecida Rodrigues, Chefe de Cartório em 
Subst., o conferi. 1 

pautiJc/ Í  

Juiz de Direito 

' 

Lucas foigeda Cunha Duarte 
OAB 21356/MS 

Procurador do Inventariante Roberto Kazuo Kakunaka - 

, W - UM~M 
- 

Modelo 9g0072730 -M3496 - 

Endereço: Rua da Paz, 14, 21  andar - B loco II, Jardim dos Eiado - CEP 79002-919 Forte: 
67-331 7 -35 16. Campo GranJe-v15 - E-mail: cgr-3vtmdigaijrns.jus.br  

q1 Junta comercial do Estado de Mato Grosso do Sul ,_ 	Certifico registro sob o no 54602759 em 20/08/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 0410812019, Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acosse http:/fwww.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07107/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-GI. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROS 
DO SUL 

Registro Digital 	
Fia 

Anexo 
	

%~CLw~ ~, ~_, 

[Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

19/073.422-1 	 MSN1942941005 	 - 	 04/08/2019  

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Página 1 de 1 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54602759 em 20/08/2019 dai Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 

- 23917850000154 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secreta-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO( 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, ROBERTO KAZUO KAKUNAKA, BRASILEIRA, CASADO, ENGENHEIRO, DATA 

DE NASCIMENTO 18/02/1967, RG N° 12501040 SSP-SP, 0FF 052.870.618-70, 

ALAMEDA GREGORIO BOGOSSIAN, N° 60, CASA 174, BAIRRO TAMBORE, CEP 06543-

901, SANTANA DE PARNAIBA - SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na 

Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Campo Grande, 20 de Agosto de 2019. 

ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54602759 em 20108/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 04/08/2019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACDQF. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n 0  do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0710712021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secret,cio-GerI. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM  
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO 
EXPORTACAO EIRELI ME, de nire 5460005875-6 e protocolado sob o número 191073.422-1 em 
04/0812019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 54602759, em 20108/2019. O ato foi 
deferido digitalmente pelo examinador Alexandra Souza Ruiz. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua 

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:II 

portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

052.870.618-70 	ROBERTO KAZUO KAKUNAKA 

Campo Grande. Terça-feira, 20 de Agosto de 2019 

Nivaldo Domingos da Rocha: 25718533172 	 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54602759 em 20/08/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 
23917850000154 e protocolo 190734221 - 0410812019. Autenticação: 5650C0F467cF3CF8F83B0823BD4ECAED6FAcD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 191073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Gerl. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRO 
DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF 	 Fome  

778.159.711-72 	 ALEXANDRA SOUZA RUIZ 

257.185.331-72 	 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. Terça-feira, 20 de Agosto de 2019 

- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54602759 em 20108/2019 da Empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI ME, CNPJ 

-_ 23917850000154 e protocolo 190734221 - 04/0812019. Autenticação: 5650C0F467CF3CF8F83B0823BD4ECAED6FACD9F. Nivaldo Domingos da 
Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 19/073.422-1 e o código de 
segurança Kjq3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Gerl. 
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071071202 1 	 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

GF 

Receita Federal V 	rw 1! 	"' 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ 23.917.850/0001-54 

Data da Emissão : 12/01/2021 

Hora da Emissão : 10:20:34 

Código de Controle da Certidão B111.B47F.AC11.7E14 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12101/2021, com validade até 11/0712021. 

L AnteroJ 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certauticndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.aSP 	 111 



IS 

CONCLUSÃO DA AUTENTICAÇÃO 

Contribuinte : 28.411.545-2 
Número da Certidão 274245/2021 
Data da Emissão : 14/06/2021 Hora daLiiesão 11:01:4ÇData Validade : 13/08/2021 
Tipo da Certidão : Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET ~_N XW 
CONFIRMAÇÃO DE AuTaCAÇÀO EM*%112021 às 14:12:21 

e-mail : sercucobfazenc1ams.gov.br  

www.sefaz.ms . gov.br  

a 



Validar certidão para portal 07/07/2021 

Confirmar 	Limpar 

Número da certidâo 	Codi o da autenticidade 

75I2 1-24 j [i8EO8O79A9EA7BB56FAE8F2BCA.AD 	1 

Fie 

t) 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

Lavrada no dia 1410612021 às 11:03 

Válida até 1410712021 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

Inscrição municipal: 0021253000-0 

CPF/CNPJ Contribuinte: 23.917.85010001-54 Contribuinte: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 

Atividade principal: 266040000 - FABRICACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 

Data início atv. princ.: 0610112016 

2 

111 



- 

Dúvidas mais Frequen-f1ício 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23,917.850/0001-54 
Razão social: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMP EXP EIRELI M 

Data de 
Emissão/Leitura 

23/04/2021 

Data de Validade 

2310412021 a 20108/2021 

0410412021 a 0310512021 

1610312021 a 1410412021 

2510212021 a 2610312021 

- 0610212021 a 0710312021 

1810112021 a 1610212021 

3011212020 a 28/01/2021 

11/12/2020 a 0910112021 

2111112020 a 20112/2020 

- 0211112020 a 01/12/2020 

1411012020 a 1211112020 

2510912020 a 2411012020 

0610912020 a 05110/2020 

Número do CRF 

[2o21 042302575553494489 

2021040402162770470317 

2021031602422986305843 

2021022502575062169727 

2021020603155840307661 

2021011804151735312023 

2020123004480915485041 

2020121103563498262215 

2020112104300876557479 

2020110203130066944620 

2020101406352885009462 

2020092504535892865596 

2020090603144141912221 

1 

16/03/2021 

2510212021 

06/02/2021 

18/01/2021 

30/12/2020 

11/12/2020 

21/11/2020 

02/11/2020 

14110/2020 

25109/2020 - 

06/09/2020 

1810812020 1810812020 a 1610912020 2020081804410566948900 

1/07/2020 3010712020 a 2810812020 2020073003505508477320 

0910712020 0910712020 a 07108/2020 2020070911383436239646 

2210312020 2210312020 a 1910712020 2020032204263120659800 

2910212020 2910212020 a 2710612020 2020022905085685913449 

1010212020 1010212020 a 1010312020 2020021007070454051465 

2010112020 2010112020 a 1810212020 2020012009394866277620 

3011212019 3011212019 a 2810112020 2019123004224948234841 

0911212019 0911212019 a 0710112020 12019120904135313767340 

15/11/2019 

2511012019 

15/11/2019a14/12/2019 	1 2019111521511997921130 

2511012019 a 2311112019 2019102504534667319817  

06110/2019 

17/0912019 

0611012019 a 04/11/2019 

1710912019 a 1611012019 

2019100603523526703669 	 * 
2019091704403506585406 

2910812019 2910812019 a 2710912019 1 2019082905550086684948 

0910812019 0910812019 a 0710912019 1 2019080904004960197080 

2110712019 2110712019 a 19/0812019 	2019072102415990677599 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 23.917.850/0001-54 
Certidão n°: 17868613/2021 
Expedição: 03/06/2021, às 08:34:19 
Validade: 29/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.917.850/0001-54, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida 	u'Ls: cndt@tst.jus.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2021 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 13. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 14. PROCESSO N 

Secretaria 	Municipal 	da 	xx.Ox.2021 
	

Artigo 25, inciso 1 
	

xx/2021 

Saúde 

S. OBJETO 
	

6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de empresas para de fornecimento de módulos de armazenamento 

de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ( ) SI INSTRUMENTO 

ICRCO MOD. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e (x) CONTRATO 

emergências realizadas na unidade. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; orçamentos, mapa 

comparativo, documentos da empresa: contrato social em vigor, CNPJ, certidões: federal, estadual, municipal, 

FGTS, trabalhista; consultas TCE/PR, TCU e autenticidade dos documentos. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o direito de saúde como 

um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 
"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

Considerando a demanda devido à pandemia do coronavírus Covid-19, garantindo agilidade e eficácia na 

resolutividade ao atendimento dos pacientes. 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade da manutenção e reparos no aparelho 

de Raios-X, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso do sistema municipal de saúde. 

Assim sendo, pelas razões de fato e de direito, cabe mencionar que a empresa em evidencia é a única autorizada 

a importar, distribuir, comercializar, representar, dar assistência técnica e treinamento dos produtos no território 

Brasileiro. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

O motivo que enfatiza a contratação da empresa é autora e/ou representante e única fornecedora, no Brasil, do 

produto da marca "lCRco mc", conforme certidão anexada ao processo. Assim, torna-se inviável a competição na 

contratação. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução é de R$ 10.677,80 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos e Equipamentos e Utensílios Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.062 Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 788 3760 4,4.90.52.08 

06.001. 10.302.0019.2.062 

12. QUANTIDADE 113. PREÇO TOTAL ESTIMADO 114. DATA BASE 	115. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 	1 	R$ 10.677,80 	1 	xx.xx.2021 	1 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 

CGRX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, 

CNPJ: 23.917.850/0001-54 

Rua Marques de Leão, 1214, Parque do Novos Estados 

Campo Grande - MS 

CEP 79.034-520 

Fone: (11) 4612-1040 

18. PARECER DA COM ISSAO DE LICITAÇAO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

60 (sessenta) dias, do recebimento da Nota de 

Empenho. 

DATA: XX.XX.2021 
	

NOME: DINARA MAllUCATTO 

19. PROCESSO 
	

20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a 

CONCLUÍDO 
	

Contratação, dispensada a licitação 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  xx/2021 	 INEXIGIBILIDADE N2 XX/2021 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA E A EMPRESA: 

XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxx, xxxxxx - Bairro xxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxxx (xxxxxxxx), Estado xxxxxx, inscrita no CNPJ sob n. 2  xxxxxxxxxx, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. xxxxxxx, inscrito no CPF sob o n 2  xxxxxxxxx e 

RG n 2  xxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 
Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
da Inexigibilidade n. 2  xx/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA DE FORNECIMENTO DE MÓDULOS DE ARMAZENAMENTO DE IMAGENS 
RADIOLÓGICAS REALIZADAS ATRAVÉS DE CASSETES DE USO EM DIGITALIZADOR ICRCO 
MOD. CHROME, PARA USO DA UPA 24 HORAS NO ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS E 
EMERGÊNCIAS REALIZADAS NA UNIDADE, de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes a seguir: 

QTDE CÓDIGO VALOR VALOR TOTAL 
ITEM 

ESTIMADA  
UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

Módulos de armazenamento de imagens 

radiológicas realizadas através de cassetes 
1 1,00 UN 21516 de 	uso 	em 	digitalizador 	ICRCO 	MOD. 10.677,80 10.677,80 

CHROME para filme de raio x de tamanho 
35X43.  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no na 
Inexigibilidade n 9  xx/2021, termo de referência e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 10.677,80 (dez mil seiscentos 
e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas competi 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Parágrafo único: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, de xx de 

xxxxx de 2021 a xx de xxxx de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA: PRAZOS DE EXECUÇÃO E GARANTIA 

Parágrafo primeiro: A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 60 

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada 

na Rua Romário Martins 154, Centro no Munícipio de Coronel Vivida, observadas as 

exigências constantes nas especificações da proposta. 

Parágrafo terceiro: A Contratada terá que apresentar documento de garantia com cobertura 

de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de entrega do produto. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações 

contidas neste Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se 

vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja 

nas condições estabelecidas. 

Parágrafo segundo: Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada deverá garantir a qualidade do produto entregue. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 (J 
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Parágrafo quarto: Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que 

o objeto foi entregue de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à 

Contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a 

Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em 

desacordo que apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos 

remanescentes às suas expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da 

notificação do Contratante. (Art. , Lei Federal n2666/93). 

Parágrafo quinto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, 

objeto desta inexigibilidade de licitação. 

Parágrafo sexto: Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado 

pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 
Parágrafo sétimo: 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas 
regulamentadoras, técnicas, de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 
Parágrafo oitavo: 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdência rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade ao Contratante. 
Parágrafo nono: Todos os casos atípicos não mencionados neste termo de referência 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do 

objeto, sendo que o mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota 

de Empenho, Autorização de Compras e Ordem. 

Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Contratada. 

Parágrafo terceiro: Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto 
deste Termo de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
as especificações e condições estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

Parágrafo quinto: Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de 

entrega do objeto. 

Parágrafo sexto: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 
informações adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil, após a prestação 
do serviço, apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de 
ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com 
utilização do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
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contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento 	da 	Despesa: 	4.4.90.52.08 	- 	 Aparelhos 	e 	Equipamentos 	e 	Utensílios 	Médicos, 	Hospitalares, 

Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.062 Estruturação da Rede de Serviços de 788 3760 4.4.90.52.08 

Saúde 
06,001.10.302.0019.2.062 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de 
janeiro de 2021. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, a Diretora do 
Departamento de Média e Alta complexidade, Verusca C. Pizatto Fontanive, decreto n2 
7.474/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 'ia", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Segundo: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
L) 	SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Parágrafo primeiro: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
Federal n. 2  8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
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como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 
ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

o 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito Municipal 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ c L_....) 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art, 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta eum) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME 	 CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto 	 i Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 

Douglas Cristian Strapazzon 

 Membro Suplente 

Membro Suplente 

053.900.389-16 

041.032.719-06 

9.782.955-1/PR 

8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 1 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUEARRETO 
ks Prefeito Mjd'pal 

Registre-se e Publique-se 7/1 

P lo 
	

)o de Sa Centenaro 
retário Mi.fnicipal de 

Ac inistração e Fazenda 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Parar. 
Fone: (46) 3232-5300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: adminIstracao(coronelvivida pr.gov.br  
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MU14ICIPIO DE PATO BRONCO -PORTARIA N°280 
O Prefeito do MoolElpIa de Pato Branco, Estado do PanaoO, 08080 das otilç800 que no coo 
conferi ^a polo .rL 47, XXV, o. lama do aol. 62. II. 'a'. ambos da Lei 0080:00 do Mu:pta: 
cato lu100m0000 no deposto no aol, 20,1011000art.  5°, ambos da 10/ Cooptonoortal M/n:opto 
n°68, 4.17 da julho de 2014. RESOLVE: M. 1 Autor/ZOna 0800'etoç45o do poeso& opouoodo  em 
Processe 50151/co Simplificado - PSS, foomatizado através do Edital o' 0011"2020, para provimento 
do vagas oro onop000o público I.01poodr/o do Col.nroo/rn, uootocoo oapouil/uedo no qioodm 
.baixo ,  

En:pnogo Narrou i
oT:czç.ao tio 

PSS 
Troo/ato XodA Ga004telto 30° 1,00. 
Cano/Ao P6150110 Do, Santa. 
Gloalca Farnel/a 

3V Iae 
32' laean En'.00efro 

Eton Kauani Chagas 33°kjoan 
0100020000 

Silvia Latos Q000az Bana/a 35'Iae 
Art. 2' Fua estabelecido o prosa de  (cinco) di., /1.01 poro que o, candidatos .spaoifloadOa no 
00. 1' assumam e regos~ va ga. Ad. 30  Esta Portaria entoe au vigor no doto de soa 
pub0oaçlu. Oabnnoto do Prefeito do Município do Pato Branco, Sacada do Paraná, oro til ti. 
toutloi,o la 2331.000080 Cento 'Poeta/lo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Destoo. da Departamento 4. Recursos Hoon000s de Prefeitura Mooliopal da Polo Branco, 
Estado do Peorolá, CONVOCA aprovadas 00 P0000580 Seletivo Simplificado o.' 008/2020, 
ot,oado ao pos.ndolne010 da vagoa pane a emprego público totnpotdo/o da Entorntalna

'
Pane que 

no prazo da 05 (E/ano) dia 0115/., cardados da pubIIcç&o deste, Edital. wnpaonç000 à Rua 
Cenamwoo,°27t, pane aaaarnéonna vaga que ódadWoea: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 C/.A$S. 

1 TeRia.. Xeda IUA$p.1a4. 	 30°1080 
Canal., Pinheiro Doo Saolaa 	 31' loa., 

1 Gdaaloa Feoalaa 	 32° loger 

1 ,0,n Kaaael COas., 	 33° Ijoor 
(BsaraZoeaa 	 34°aaa, 
(381a/e LeSo/a 0*4,01 abalo 	 1351  lata, 
Petob,aaoo, ladelaneoelrado2ø2l, 
Glatna,a tunIs Bauo- 010(604.  Dopto de RecOsto. 
Ponano 225/2021 

MUNIC/PlO DE PATO BRANCO -PORTARIA N°201 
O Pnoloéo do Município do PatO Bneaso, Estado do Pataod, 00 110 dei .14/alça.. que lhe silo 
oaol.ridoa pala art. 47. CEdo. laooa do aro, 82. II, 'e'. eoroboe do tal Olgaldo. Ou Município; 
com fundamento no dlopo.Io no oO. 2°, 1,11.aae.15°, iardoos da Lei Condnoont., Mcdp01 
o°0S, dali da julho da 2014, RESOLVE; Art. 1'Aulodz.r a 0001o.lação do posso01 eploo500 On 

Processo Seletivo Simplificado o P58, to,oteàzado altanIa 4.  Editei ri'  000/2020,  pano pnOciononto 
do ougou oro emprego público t.mponóoo de TIno/aO de Raio 0, contonnte aopaolfoado no 
000018 008100: 

Eorpn.gc 	 1 Narro. 	 Oasaitcaçao no POS 
Técnica da RetoS JaoIaloa SuoSan 6016.8060 02'kaaan 

Art. 2' Fica natal/o/tudo 0000000.5 (o/ano) 0/ao Ola11 5019 5/8001 candidatos 050000:Cadus  no 
art. 1 4  asounoani a nosç000t/oa togo. Art. 3° Rato Portooa 00(00 00 vigor no dato do sua 
Publicação. Gabinete do Prefeito do Moolclpo de Pato Branco. Estado do Parará. em 10 do 
Elialireiro de 2021. Rol/saro Cenho 'PnoIofto 

NICIPIO DE PATO BRANCO -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 503 
A Dlnotora da D.parseon.alo do Recursos Humanos 0. Ptotrltcro Municipal do Polo Branco, 
0,101000 Panaad, CONVOCA op0000da no P,o000au Salol/os Simplificado o.°00012020. doando 
ao perenotoároonlo de vagos pano o nntogo pAto/co temporário O. Tõcolon do Raio 0, pana que 
000002adsO8(d000( das úteis, contados da publicação deste EdCa:, compareça àRua 
Catomuo, n°270, para assumir a vago goa Ode 000,10. 
TÉCNICO RAIOS 
NOME DO CANDIDATO 	 CLASS. 
Joatona Suorion 01006.00 	 07' 
Pato 808n000, lede (01060,0 de 2021. 
Otomano Lodo Easao -0/noçAo do Doplo do Roo.Hoot. 
Poelw/a 225(2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -  PORTARIA N°202 
O PraIa/lo do Município de Pato Branco, Eslado do Paraná, es asa dos atnbcilçõac que loa .80 
ooele4.ss pelo *0.47,25V, oa forma da alt 02, II,., .anboo do 101 OlgánGa do MuntolpIo; 
0000ldarando a raautlada ronal do Coactaria PdEllno Moado/paI 000sabelanoledo no Editei o' 
01412018, lrotnalogado 808088 da Poelala n° 304/2019; RESOLVE: Ad, IT Nomear 0.00/data 
aprovada em 000csreo Pio/ana Municipal peno ocupar cargo da prociooardo abOno ao Quadre 
OeralOo COMO~ 00 Munida/O da Pato Bnorce, e 0.000 

Ca9e Nome 	 Oaullaaç5anoCaeaoaao 
Médio. P50rbsurhta doa CrlotAna 06./o. Band

eira 

	 410 lua., 
00.2' Nos leirmos de que prsoêo5l' do art. Ta do tal lAintolpul ^§ 1.245, detido sotorrbro do 
1993. a cendaleta nomeada têm o prezo de  (cinco) dias pana lonar posse no respecr/uo Fungo. 
80,38 Bala Pemtanla oelea em vigor na dotada sua publicação. Gabinete do Pra/alto do Muniu/cio 
de Falo B,a000, Estado do Paraná, em lodo feverei ro2021. Rol/sol CanSa .Poste/lo 

MUN)C/PIO DE PATO ato.co - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 050 
A D000lorB do Departamento de Recurso, Humanos do Município de Polo Branco, Estado do 
P.nooó, o00000a aprovada no Concurso Público Municipal, poto que Compareça  (Suo Caiatrounu 
01.271. para tome, possa na cargo. cealcoma i000uçdos do atO/co 2.' do elo da ptoaimanto mm 
oaidlsr0100no, efetuado pala Podada et,2aV2o21. 
MEDICO PLANTONISTA 

MIO- NOME 	 01855. 
104702 	 Ana Crlstoo lobaneEordoi'e 	 410 

Pelo Bnaem, 00 lOdo fevereirodo 2021, 
G~ Luc ia Easoo. Direção do Depta do Roc.Hum. 
Portarei, 225n021 

EXTRATO DE ADMVO CONTRATUAL No 03 
CONTRATO De LICENÇA 09 uso DE S~ARE 9 DE inflUMITAÇÃO 02 92111A1CO5 R- 000/agia 

aocar6.OonnnossoTaO.0atcaaat 	 io tosa.kronremJ 

oaoatauo 'Bossas 501 	 0100 	 1 	 0*0,011 	 1 	 Nono 

MONIM 	 000,00 	 1 	 400,09 	 1 	 011,58 

1 	 1 
1 1tm1pilllo/t Mo:nic/p/olc/e 	 CNPJ00000.0000nur-oi 

profeir-Aowalina-pr.gov  h, SLJL...Ifla 	M~Sulina.puo~ h, 

EnaoTupinaed,á. 00. Foco: (4t)32444000 'ComEu. CEP 055eO'cçc. Sulina . 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO 090/SÃO PRESENCIAL 9934/2020,0010 DE FEVEREIRO 
012021. 
Julga a soliu/raçla de troca de miam de pneu imperada pela empresa SET/M & moo MA. 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SB5SÂO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO N ° 04/2021, DE 1001 
FEVEREIRO DE 2021. 

Declara opoomossnrpIooaladc descri* eo'.roansaasnss3o para odia 1110312021ao09.O0/'o,. 
DECRETO 00021/2021 DE 1810212021 
Constitui a Unidade de Controla Interno do Município de Soliou 

PORTARIA Na 04512021 DE 1810212021 
Concede Ampliação do Coriza ItorOrla a Pmfessorno 055 

PORTARIA N°002/2025 DE 1810212021 
Comede foquEs gratificado  servidores que nsprdhso. 
PORTARIA N5 043/2021 DE 1810212021 
Demignaçlo da Sarro/doo Valdir Pai000no para chato de Vigilância Doot/ruria, some/a outono/ido 
Saltou/lo doMun:dpoeautoriza pagamento drgnatlf:040300insalubridade. 

A nobl.coçoo oa ictogoa doa atos amlna on000te.e,.00 dlsponlo,Is no $ogu.noo andaoe5o 5l.tnlnlm: 
hnp//o'onaU.aoumurla/patoombr/.no, ed/çac d000 Soda FEVEREIRO da 2025, tootomne 10/ Oom01001ioa 

E*ØoIe: E000lo do 0000001. 00 0002021. Coldre/ante Mueidlolo de C100piazlnho. Coobolada: P. C. 
C.rmd O CO Ltda. CNPJ: t5.S6lt718/0001.OII, 00480 Csrrloateçso de ampoasa pana aquisição de 
eguala. 0000taino, 0111,50m,n. Vomoo 55 3.000,00 /010 no. o 08*00.10. 108*1, 0010eooi  O.pon.o do 
LIdt.çla 00412521. Fund-ente lesot /zl/co 244. Lei 0.008/93. Elemn.aiu as d..peaa. /12131 Fo/8a 
£04.D.to da aooArefura 15/0212020, Assinam; Edson Lo/a Coná. polo Município  Fatia  Casar  C000: 
paI, Eonpo.aal 

MUNICÍPIO DE 10.1.10  BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2021 
PROCESSO Na  0412021 

UASG N°450996 
O Municipio de Pato Branco, UASCO 450996, através da Pregoeira Denice 
Aparecida Meursiol, toma público aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 010 0112021r que tens por objeto 
Contratação de empresa especializada cio instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Piosseiros, incluindo o 
instalação de refletores LCD nos lo.Tcs existentes, instalação de 
Superpostes, cabeamento elétrico e boda eitnatsona necessária para o 
adotado llancicnamento do sistema de iluminação atendendo os 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante do necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. do planilha orçamentária (poa'te integrante doo anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Sonpe,posle em concreto com escada marinheiro e 
plataforma lateral, cora 24m de osSo livrem InCItaSiPe base para fixação - 
forurecimermto r instalação ,r,  fico alterada a data de abertura às Sessão 
Pública, Diante das alterações, a Sessão Público do Pregão El.trônico fico 
transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, às 09 HORAS. aceosando 
exclusivamente por meio eletrônico - 

000nv.Comprp5L'operlaorneootalo/oEomn.br. horário oficial de Brasília - DF, As 
demais condições estabelecidos tio edital permanecem inalteradas. Polo 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Dealse Aparecida Mussini -  Pregoeira, 

1d/l.4T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO S93RPA-PR, 

Rl10.Epldlodoasauaos4a , 'rala(aa(44)3245'ssiO.3245 ,5022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE UCITAÇÀO 

PREGÃO PRESENCIAL N o  1112021 

A Pn.10:suoa Moal/0/00 20 nooioo salta - pu acua alia vle,sauedon que (aia mascar 051 

mamo da 2021 10 09h.00m/n, a aoeelano a. Iooaç.So o. oAaeaa do ProgOo 8,rs000.,l 

Uroon Preço pm liam. por. CONTRATAçãO DE SERVIÇOS DE IDIOCOMOJNICAÇOIS PARA A 

IM000MENTAÇOO, OPRUÇÃO e MO210bTreÇOO DE UNK DE ACESSO À 'reet e coo 

Soda, aa ssiaêooiaa oon.tantss da.te EdO. o oau.40..uos. 

Ou Poot000lo E Oos.as Da d50,bomo. O cead.rola,r,00ro 000 oo.,olnpoa 00 Poopo,10 e OVab.l.laçao 
devorei, soi pro~os no dia 03 de março do 2021. das Cgh%00mln itorae. ai$ .9 Olina30min. 
10*400 Protocolo ode o.aouacao la sa.sio pASsa da n0050o Sol. de LIcilaça.. da n,olairoo. 

800010021 da, Ocnómta Soma -  P0, antada ca sue 0/010:0 duo Santos, 5.581, oaricn. 0.5 , /lodo do 
000000 Oa,pa-Plt 

EdIral na letuge. á auopaaiçau doa aooe,asaa000 co ueponaonoa. da UomaçOaa. lntunca5mao 
ocropl000reotaz.a 00.04. ao t./.1000 /06) 5056.1150 caio .0000; 
Iodao.ap100000roenrnaOgmnaa.000. 

/ol0000lc Saem.. 1* dal.00eolrod0202l, 

L/OCtODIEGO 
1UERM56274344992 

Regoam 

MUNICÍPIO na C0007ICL VIVIDA ESTADO Do PÀRÀO,/c. 
£4110101. 55512a2t de 1110202021- C.soaroo 01811,, C. 001/2810 de 1111212019 0/,ems,to: Eoo/osdo da 

Léltol .. 50050114. ta,svsaom .C.eoara. 05011, o'. OOIlOOtOdr lt/02l10lS0mst.: Con000soaude 
Oasd/daababil/OadoeoCoa001800labllmn'.00lTOIcd, 111110.2010 

Can0c Público: Peofa.aae MouoIoIpal  

Ounineoldo Eduoama, Culrom 

1Oe0000mta0000000I4. Sdoo.oio, calco. 5 mm ucatasCOROEM 693009 

00 
.10qslaurou usos OoonOM' 

^75 8~ Ol00100paldo ~. Cnllono 

Edital. 000/loas de telialaaai -  C~~ PANO. .0.0.4081000  iueooa.se S5tooIs CoonomaçIs do 
eamd,dasha0uI/daaoC000cn,oPOOliou,i 0.0Otl20tOda 111012i2010i 

censo Público: Aaaaat.sle 0001.1 

o 	 50180/IA 0000000/0 
DA SILVA 603078 so5100ago aoorioç.uaooaeunanas 500501 

_;-  mom,5020u W~09  591248 

O 	 . 	 R000SEB0000UO 09050 
azoroaamaa0000pal der oaala000uosconal. 

Canga PdsbIloo Petadlago  

Omal 0auo4.ONaalo*o 

bolsa eaumu 0.l'naroO 

Lie.aoeia.. OtoaeO.P0006.aal 

dp.ono,5, sonc.pald, o.si.lnocu, nuL 

3 3° 1010005 0004 DA SILVA Ooungt 
O..01•0050/9OIdOOolNarota 

Fltr' CAOIIEATOE, 
AOM 

Parlarta 01.elI 
BATA 

11820811 
ASSENTO 

Do/aro Caos&aSodoLuda5a 
Dm0105 01.1540 	 1 

1_Om0*eV.7344 1 
17avias1 1 NOmda.çoO,a450noio000ar5/lalauaschosla 

Soem. .onmo.da000iTdema.o.1,llp,a,ola VelaSpaaáola 

A 	psbtcaoOo na leton,. dsa aos od,na ancoet,s.sa dapoaln,l 	 ,ou .egu,oa oudurçe elolo0soo 
oemn.doouoCoa/.o,ek,no.orono,eloo,nIs.mzsc,be '000romeoo o,aooiaolc palolci Mueioipel 5°. 2759/2012. 
stsosçoos u050tacoos o. Lzi Mualo/cat on.2.l51130IO. 

ooTe'/cAcÂo E AD,NSICAC800EF. DISPENSA DE LICOTA5000 00472021 
050/40 em 51990 Pascal da Caoniaaao ao J,ANlnaoo e ao Pnoasaaarta 100*1521.800 npulon.10 o 
rOsu*ada da Poso.aoo de Diep.050 do lO..m*c pan U,roee 0° 4/2021. os. E0000 1002 CERCO. P,01e4a. 
aarls paiOiso s POOTFICAÇÃO do poscaOmn.nsa ,00 80~9.. A000DICAÇAO da sOe/lo do a.guunls 
tema 

EMPRESA 	 COPO 	 VALOR TOTAL RI 

P. C. C!NCI & CIAITDA 	 85.500.71000001-113 1 	R$ 3.800.00 

Coldanoo pesposoa. E a onclSao. DaRImola do Pnolo*e de COoopl/Ot*o 'P0, rOdo Iema:ro do 2021. 
E*oo 1040 Cano. Probo/to. 

E.pódo. 0.5*0002° Torna do dd,/ion ia E000iaa n°01/lote. EO*zla010 Usada/o de 00940001 
Corosolda: Garoa Sagiasdo. SIA. CIIPO: 00.00040010a5I-02, 00948/ O400aoâo do e,omdo e.iáo a 
o/alIcia o" moIas IS ldas.t oresa, a .Oer..çlc de Go,llee FIOOIOOÇ0OdO Comnata. Nono P,o: SrlOO/IOV. 
nal,o 05000,.: 90 $01 lclmonc mel. anq0000 o 0*0 r~. aloso a azo, oanoono.l. Oltaac: Posgou 
Pm,saooiil 1° 19=19. Fui~ Legal: Alagas 57 da 101 F,dorol 01 8480183. Dato Ou 2008*00.: 
0002/loOr. A~: tasco 1,05 cena, pela 11.0011110 0 seda L~ da,  . P0000osdos. pote 
Emposso 

ORAÇÃO PARAPEDIDO ESPECIAL 
CIo. lUs .9and$o rdosoa Sanloona Aatan0000a, Oh, SonSo PAi da Cdo.bg. 00, loas geaoÀsco 53* 
,lo0ds Tsá.o. Punsetur das 00115100 eotphaIY0tN. 50010' EopImmtOO. O 3115910005 troo3rO5lSrdQN. 
VOz q000scttuoeisrono coroioÀc ongost/adn. idmnoúeijormms sn p00 pomos/as (79405 graça)1 Eu 
essa o~- -é uns Soonta wnond. Cst'sar.ona.e. olmo* os. oSs' Rara' P01 Nossos Ao. 
Modo, ..OSOdi, tO pai... Condor ano 0.0v 510110055045 m,ldolrS Ilmosae. u D'ORO 1104° 005051.0 nIBI 
00080,. eco/elo, 1/011. Aimnitrn;. A.'e.oç/oo' Rezo/o uooe vAu coso. Pootol/sar pata aou poup3gaç3o. 
O0Nonsn o qtOiun dIa. suo 1000,0 nodo sloançcja. /1/10 

CONSORCIO 40508/MUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO 00 EDITAL DE CONVOCAÇAO 001/2021 

Alterar a dolo do Editei de Convocação 00112021 publicado na data de 1349 fevereiro 
do 2021 - Edição ri* 7828- Página 03, de 2440 fevereiro do 2021 par. 00 da março 
do2021,o. doma/a/ter. panmaoaeam /naltarados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAS. DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

OEaroo. Senhor Pasl000vn, Presidente do Consórcio ln10000nic/pa)doSaúdo, nousao 
de soai e001bolçl/en lego/o, convoca os Ex/nus. Senhores Prefeitos, peno O 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.' 99212031 a nealtoan-a. 55*0 05 da março de 
2021, Às OOIsOOmin... 
A Integre ,oeoo0raae 60OPQeI1vR0 nos aegtánteg e000oroçoo eleln001cos: 
Nl91/Aroowmes/nsacom.En/a hbesí4.w.dIa/eamonbolpol.ctonn.Or4.tgoi 

11iI 

EDITAL DE CONVOCAÇ 
Reunião Ordinária 

Conselho 

O Presidente do Consórcio InSermunlclpal d 	 a Ur Nn 	
' 

Suo/assoa do Paraná o  CIRUSPAR, Sr. Dlsne/ Luq 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Fedor 
de abril do 2005, no DeO'o)O Federal o° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, 5009/oca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
00 dia 26 de fevereiro do 2021, sexta feira às 09830, na sede da AMSOP em 
Francisco Be)/não/PR, pano tratar da sagu/mIa pauta: 

1. Apreciação do Prestação de Conta. 2020: 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos pano a Assembleia Geral; 
4. Assuntos Gero/o. 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 10 da fevereiro 402021 

Dinnol Luqulnl 
Presidente 
CIRUS PAR 
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n°. 01 de 11/0212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art, 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11102/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 1. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Ø . 5

0 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°, 0912019 de 02/05/2019 (aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6,601,832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 
7378. obedecida á classificação final, 
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 ágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6° feira. 
Art. 21 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Ad, 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 11  da República e66°do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

C,.43035.',8 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Ad, 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE W. 

Diriara Mazzucailo Presidente 032.434.999.84 8.613.696-1IPR 

Fernando de Quadros Abutti Membro Efetivo 044.650.189-16 0.178.961-41PR 

Iene Roberta Schmid Membro Eletivo 000.669.369-47 8.407.575-91P1R 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031,467,799-27 7.403,644-9IPR 

Aline Mar, dos Santos conova Membro Suplente 003.900.389-16 9,782.955-1IPR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.704.81PR 

EIizaneIa Vms Sponhoiz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672,1 57-2/PR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art, 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 1 
lana Robeda Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR  
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830,792,039-68 6,566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti - Secretário 044,650.189-16 8.178.961-4/PR 	1 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sue publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Inlermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  96/2021 

PROTOCOLO N 2  85/2021 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 08.07.2021 

() 	Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente a Contratação de 

empresas para de fornecimento de módulos de armazenamento de imagens radiológicas 

realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ICRCO MOD. CHROME, para uso da 

UPA 24 horas no atendimento de urgências e emergências realizadas na unidade. 

Atenciosamente, 

Di?'aráMazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. 	Licitações 	e 	Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresas para fornecimento de módulos de 
armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador 
ICRCO MOD. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e emergência 
realizadas na unidade do Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

. 	 0 procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação - Inexigibilidade; 
b) Termo de Referência; 
c) Requisição Necessidades n. 303/2021; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
f) Ofício nQ 096/2021 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1.ANÁLISE _JURÍDICA - DOOBJETOEDAADEQUAÇÃO_DAMODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de serviços 
especializados. 

A Lei Federal n 2  8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de 
certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em 
todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a 
seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar, realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da 
isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados 
em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório disciplinador de todo ris 

procedimentos - o edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONELVIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PA" TODOS 
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Por seu turno, o credenciamento é apenas a transferência, a particulares, de uma 
atividade técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem 
de serviço público. 

O entendimento é balizado pelo estudo do TCU conforme TC-008.797/95-5, que 
serviu de base para várias decisões, entre as quais cita-se: Decisão 104/1995, Decisão 656/1995, 
Decisão 324/2000, Decisão 1027/2000, Decisão 112/1997, Decisão 98/2000, Decisão 324/1998. 

Portanto, encontra-se consolidado junto ao Tribunal de Contas da União o 
entendimento de que o sistema de credenciamento "por inexigibilidade de licitação" (art. 25, 
inciso 1, da Lei n 2  8.666/93) é um procedimento lícito e, ainda, encontra respaldo na Lei Municipal 
n2  2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por meio da inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato, o que foi atendido. 

o 	III. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPESA REQUERENTE. 

Entende-se que os documentos apresentados pela empresa CGRX INDÚSTRIA 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI estão e consonância com os exigidos para a 
finalidade pretendida. 

IV. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual está 
em condições de ser firmado. 

Reitera-se que deve ser aplicado no que couber a Nota Técnica 001/2019, do 
Ministério Público do Estado do Paraná. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria 
Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente do Município. 

É o parecer. 
CorjVivida-PR/ 1P

eAlmeida 

ul de 2021. 

/ 
Tiago Bernardc( Bugin,  
OAB/PR 67.07í1'— ' 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, /02  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CGRX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 
CNPJ: 23.917.85010001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:24:36 do dia 07/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2022. 
Código de controle da certidão: 0954.AC8F.OF4C.F085 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  13/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  82/2021 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 12. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666193 14. PROCESSO N 

Secretaria 	Municipal 	da 	14.07.2021 	 Artigo 25, inciso 1 
	

82/2021 

Saúde 

S. OBJETO 

Contratação de empresas para de fornecimento de módulos de armazenamento 

de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador 

ICRCO MOD. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e 

emergências realizadas na unidade. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 

)S/ INSTRUMENTO 

(x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; orçamentos, mapa 

comparativo, documentos da empresa: contrato social em vigor, CNPJ, certidões: federal, estadual, municipal, 

FGTS, trabalhista; consultas TCE/PR, TCU e autenticidade dos documentos. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62,  positiva o direito de saúde como 

um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

Considerando a demanda devido à pandemia do coronavírus Covid-19, garantindo agilidade e eficácia na 

resolutividade ao atendimento dos pacientes. 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade da manutenção e reparos no aparelho 

de Raios-X, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso do sistema municipal de saúde. 

Assim sendo, pelas razões de fato e de direito, cabe mencionar que a empresa em evidencia é a única autorizada 

a importar, distribuir, comercializar, representar, dar assistência técnica e treinamento dos produtos no território 

Brasileiro. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

O motivo que enfatiza a contratação da empresa é autora e/ou representante e única fornecedora, no Brasil, do 

produto da marca "lCRco lnc", conforme certidão anexada ao processo. Assim, torna-se inviável a competição na 

contratação. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução é de R$ 10.677,80 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

11. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01 	DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52— Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos e Equipamentos e Utensílios Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.062 Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 788 3760 4.4.90.52.08 

06,001.10.302.0019.2.062  

12. QUANTIDADE 113. PREÇO TOTAL ESTIMADO 114. DATA BASE 	115. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 	1 	R$ 10.677,80 	1 	14.07.2021 	1 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 

	
17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

CGRX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, 	60 (sessenta) dias, do recebimento da Nota de 

CNPJ: 23.917.850/0001-54 
	

Empenho. 

Rua Marques de Leão, 1214, Parque do Novos Estados 

Campo Grande - MS 

CEP 79.034-520 

Fone: (11) 4612-1040 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITACÃO 

De acordo, dispensado se a licitaç ã o. 	 fl\ 
DATA: 14.07.2021 	 NOME:  

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a 

(X) CONCLUÍDO 	 Contratação, dispensada a licitação 
)CANCELADO 	 ~P~ 	' 

DATA: 14.07.2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  1312021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  82/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 9  8666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 
declaro inexigível a licitação nos termos do art. 25, inciso 1, do diploma legal invocado, para a 
contratação da empresa CGRX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ: 23.917.850/0001-54, para fornecimento de módulos de armazenamento de imagens 

radiológicas realizadas através de cassetes de uso em digitalizador ICRCO MOD. CHROME, 

para uso da UPA 24 horas no atendimento de urgências e emergências realizadas na 

unidade. O valor total a ser pago é de R$ 10.677,80 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais 

e oitenta centavos). Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias, do recebimento da Nota de 
Empenho. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

g ~(N 
Anderson Manique Barreto, 

.,-Prefeito 

Praça Angelo Mezzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mafl: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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84051(3400 DE CORONEL VIVIDA -PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PROGA0 PRESENCIAL 8° 0712021 

DATA: 21/00,21 	 ABERTURA: 08/07021 	 HORÁRIO: 0001 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇõES DE CONCRETO 
80011,45050 A QUENTE - C.B.0 0. EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA ASFÁLTICA EM SACAS 
DE 23 ES. COSdnbebo dlo,le4,odo lo ob4obo do po.s.,do 54001 

TERMO DE 001oI0L090ÇAO - 3700080 PRESENCIAL 34°  3712021 
DATA, 2100001 	 A000TL91A: 05157121 	 10000119/O: 5151 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FEITURAS E EVENTUAIS AOLOS(Ç(5ES DE CONCRETO 
BETA*ON000 A QUENTE . C.B.U.O. EMOSSÁO ASFÁLTiCA E MASSA ASFÁLTiCA EM SACAS 
DE 25 Eu, 000doomo 01*0064.40 50 054018 do p0050100 .010.1 

oodonoI24Goo,pO.o..oloon° 70.4. te 4.4,00 do 

PORTARIA N°097/2021, DE 15 DE JULHO 012021 

P001000 olo.loo,o,to da s.00doro C160/a,, 3.01/00050/, 030001 doOS/07/202l. 
DECRETO 1100*912020,002.500 JULHO DE 2021 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 4812021 

PROCESSO Na 11612021 

o Município do Pato Branco, UASG 450996, através da prgociro 

Naoolleri Proo'enoi, designada pela Administração Municipal através da 

Portos'). n. °  555/2021, tomo público aos interessados que realizará licitação 

110 modalidade de Pregão Eletrônico, de pao-tidpapoo exclusiva para 
0IOCPOS'/SlpTeOa e empresa dar pequeno porte, objetivando a Contratação de 

empresa CSpCCilh071da para execução do padrão do entrada de energia, 

elclrodulo E l'b0ç9O ooCcooÚiio* para .ociodcr os instalações EI/NAcos do 

Porque SÃO J080, localizado na Rua Mohomod Ornar Awada shs, no Bairro 

São João soUto msnicipio, atendendo os necessidades da Secretaria do 

Moio Ambiente e Secretaria de Engenharia o Obras, conforme condições e 

demais especificações estabelecidas no edital, soado a licitação do tipo 

'menor preço', com critério de julgamento "menor preço global", 0280 

COlfOrIOIidSdE Com 95 disposições comidas ao Lei n °  10.52012002, Decreto 

Municipal 0°  8.574, de 01 de novembro de 2019, Lei Complementar a° 

1230006 e ollorações. Decreto n °  8.441, de 08 do janeiro de 2019 o 

SlbOid080'SOIOCOOE a Lei 5 °  8.66611993 00000 5)0027550005 O demais legislações 

porti00230I.s á maldolo. O preço máximo admitido poro cotação global do 

presente objeto é de R$ 23.253,75 (vinte e três mil duzentos e cinquenta e 
07/és reais soe/eh/a e cinco centavos). O recebimento das propostas, 

documentos do habilitação, abertura e disputa de preços soai 

exclusivamente por meio eletrônico, ao endereço: 

httos://www.00v,br/compros. horário oficial de Brasilia - DF, conforme 

seguei: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ Às 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 30 DE JULHO DE 2021.0 inteiro (Cor do Edital o ocos 0007(09 

poderão ser retirados gratuitamente (em mldiu digital) junto a Divido de 
Licitações, ao Prefeitura Municipal do Pato Branco, no horário de 
expediente, ao Rua Caramuru, 0  271. Centro, om Pato Branco -  PR, ou 
pelos sites: www.pobobçmtoo.or.eov.br  -  lsGoo:/fwww.eov,br/comoras. 
Demais informações, fones: (46) 3220.I5II/1532/1534/1541, oomail: 

1 MUNICÍPIO 

M1JTiCÍPIo DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE RESCISÃO PARCIAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° PREÇO 72i'2021. PARTES: 
Município de Pato Branco e WP do Brasil Lida. OBJETO: 
Implantação de registro de preços peru futura e fracionada 
aquisição de materiais e equipamentos de informática e de 
telefonia, atendendo a demanda de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 66 e Art. 79,1 
E § 

1, da Lei 8.666193. bem como solicitação da Secretaria 
Municipal de AdministraçAo e Finanças, por meio do 
Departamento de Licitações, fica rescindida a Ata de 
Registro de Preços 0  7212021, oriunda do Pregão Eletrônico 
144/2020. PrOCeSSO 23312020, reduzida a termo no processo. 
Pato Branco, 15 de julho 

0610(PODt CORONEL VIVIDA -.5 
CONTRATO 0 3612101 Pso$o EI.90o/oo 5° 3012021 - CaoO,01ooOo 000140940 do 050,001 VleIdo 
90ae00 ose o 3,0010 M.0040 do 0.0140. 090004.1 5OTOPOEIRA -  SERVIÇOS MODCOO 1106 
co0,J o' 42 1O5.N0./000a.50. 0900o: 0050008.900 do oeqo000 p. ,..00oçbo do Noodi'o.000 
0004.1160 0010 OS/do. 5000 0001* 00 OOddldO do m0000g6 o,I 80.100 do 0.1*. Idbddolun Vobo. 00001 
89 207.700,10. P1000 do 904.5401 12 1.00051 do 12372021 o 11.072022 (0100060 Oh/do. 00 do 9o0,o do 
201.Aedo050SM0nOIA. eoo.Oo. P6001. 

ATA DE REGISTRO 05 PREÇOS 07 72,'Zm1 - PeogOs Ps00060 o' 3412021 - Coo/osboo0: M,,0051lo do 
Co~ 51,001.. Deoopooeo: MADEIREIRA SEREOOdA LIDE - EPP, 0452 ,° 700490210100.064800: 
e.g80odb pIoço. 0/000 lobos o o-eoIoo&o.q.dolçO..do p000ncloo.de 0,40.0. do ,uos56RO 600  do a~ 
O .000100 do 00105. 001340 O AlbObA000 do 0050014540 do CooaoU Vldo VAIO 0004 00160do 05 
72,000.00, Provo: 12 moem , AS 07.072020 o 08.07.2022. 0000,001 591040. 00 do joolo do 20)0. 4001050, 
M0oboob. P1004o 

0.01102 5°  33 • 0403905/ 120000 - To,.do do 915580 40010020 - Co100'oloso: MOP4OIP104OCa~ 
vivido. Co,A,o/odo' NOOALE ENSEP09000A E CONSTRUÇÃO LIDA. ONPJ 0°  302722750000140. 0010 
T0eo 00900 sol, por oO400/so • SOPRE0$Á0 DA META '151(6 E 509000050 do 101! 01.060.600 
00010504. do CAIOU. 5411,. do 000110.10. 50 10/IS 60, O 1 1. do 14 PodoA. 1°  0.00015, 54100 do DiolOs 
do EAOAO. o P104006. 	 i0o ,oçlo5oosod. • 00*00.900 oopolo.. PIo. .0510060 a 00180 1000 do 00 
2.700.50. P,e,roo,00, 100100do. so do,o.oA oIilsouAo. (0,5,0.1 Vivida, 12 do joOoo do 2021. Ando~ 

1406172910 SECAUSAOE SRII2OAÇO/ -  ESTADO DO PARARÁ 
AVISO SE RESULTADO DE OJCTTAI'i0 0/ AOIIISI/'.AC_SO 1100/., LIC/TACÀO NA 000A/./OADr 
pREGÃO PRFXSIOCIAL5 1 034I2U2O 
Tendo em e/ES o 5090/lAdo do pesoe000(lollolAelo, o. modalidade Pregão 3330000(01)00330 

03412021, 0015 .000050 O u(goososeo 00 Dl de (olho do 2021, t oro/Coado que não h0000 
)olpopoolç0o ..00rso& 05 PJoo Sonds. da Essa 4200IA Pre goeiro. designado polo Poenoola oo  

03512021, ADJUDICO  o objeto 005/500305 do soqololo 00000. do Processo LIdOosdflo 

Modo/Idade P,94o Preseo,c/d n° 03412001 polo R,5/slro do Pr.çss, os E00povoos, que 

opr000000rao AS 00500105 50CÇ05. respectivamente oonlonnop segue :  WAGNER PIORES 

F000EtEA,cNPt R0 07.379314/0051-6o5 LOTEO6; 1260P(NPER COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA, CI4Pt  Na 16,979.5731000149 LOTE 10 IRAN (001.00 CONFORTIN . ME. CNP( N°. 
22.913.09010001-65 1o'rEs 02; 04; 07: 58; MECAJOICI°O EAI/1'O ELOTRICA ELA LTDA o  (013) 
lo' 3324650010001-02 10133: 0I;53;05;09. Saudade do Io,00po dl. 15 de (olho 01, 2021, 

?JsoS000drod. Es.. 006051 Progoe(o'o, 

0064010(0(50 
Tendo o,ns1osopomoo, jurídico .. ADJUDICAÇÃO doPr egoeiro,  que apurou o  resultado do 

71/000550 110001/Ido, no modotldod. Pv,g3o Pvooene)ol e' 03412021 -  ORO' com oboctoro o 

)I/(gaIlleOIO 50 0215712021 o isso existindo /nleoposlç3o rp010rlo/,00 Ooe)p)Trn000, P,.I.000 

6400)0/941. 1000 público o HOMOLOGAÇÃO do Processo UdIolódI Modalidade Pe.eSo 

Ppesonolo/ o,5  03412021 p000 RojoaOvo do Preços, 03060000 O 000 de ADJUDICAÇÃO, os 
000/o0os Emplosos. WAGNER toam FEOREIRA. CPU) 9 1  07,37839410551.*5; LOTE 06; 
CROPINFERCDMERC/0 SE FOORACENSLTSA. (HP) 4' 50.97937310001-40 LOTE SAIE/O 
CAELOSCONFORTIN - MEO CNP( N'. 22.9I3.890100411I-65 LOTES: 02: 04; 07: 00; MOCANICA 

E AUTO ELETEICA RIA 17/DA CNP( 1 , 1 1 33246.56510001-02 LOTES: 0I;03.00;09. 0,100000 
do Prefeito 000k(p.t do Saudade doo (9000çoo. P0, 15 de (alho de 2021, DAOI0l TOENTO - 
PROVEITO MONIC(PAI. 

RErOATO DAATA Se OrG(STEO SE PRPÇO 

P000Ã0PReSE5CIAL- He. nso/2o21. ATA N'69/2ozs - WAGNER FLORES FERREIRA, CNPI 
N' 07379.39410005-60; ATA N °  70/2025- lEI/O CARLOS CONFORTON - ME. CNPJ N 
23.9130v010001-65; ATA 0°  7112021 - CHOPINFER COMERCIO DE FERRAGENS LISA, 
0431 N 30.97957310001.49; ATA Na  7212021 -MECAN/CA EAUTO ELEXRICA ELA LTDA, 
Q4P( N°33.246365/0000-02 

A Pob(/ooçdo na lnlogoo doo aros odoo 1005000000.0 dl.poslvolo no o.go(nO. endereço 

elelo-Ooloo:hop://wonm.dIoe)omun)olpaleoeo.bo/amp/,ed/34ode IA/07/2025, conforme Lol 

A/000loollea N 1350. de 57 de julho  

CÂMARA MUNICIPAL SE PATO BRANCO. ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIRIL82ADE DE LICITAÇÃO 8° 019021 

Com to,doonoo,1E 13 80, 25, /1, o/o art. 03. VI. ambos do Lei 3.01.001 0/ 0.6(0/190, bom como nas 
Esos 051500000 Ao 90010.0. RATIFICO o Processo a. CorAosb.çO, 0 0752020. 101010100 O 

(.50(90.0101.01. do U000çao 1°  01602021, ,o4o sbj.I, A o po.sboçao do .o,o/os 1103/00. d, 
•p.do/po.me,rlo p5,, o .0,0)40, do GAnO,. PdooIS4001 100 Polo Ooonno, Paulo Cosi, Dias, Osiçons do 
5.0*0 do 7140.0.0 LagAlIb's /1, boI.1o.do  o. 900040 (90500 0 0350 100% 0800. 726 PIHA(9O1S 
901060330405 do d.p.doer.nlo do ,000sova ho,os010o6(, o o ,00so.do os dl, 22 o 23 do 90,0010 
2021. p000sosddo p00 LA0P INSTITUTO APLICADO EM 0€STAO PUBLICA LIDA. ($03: 

MUNICIPIO DE MARtÕPOUS 
EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Touo DE PREÇOS 8 212021. PROCESSO 
A° 53312021. Em coscodoncia ao 1050*05 de cloosidooção, x0soebár pela CosmóRo 
390000740 do Lo/io designada pala Podo/ia 41 3212021 A. II do 105000M 2021, ADJUO)CO o 
objeto a conoa0*çdo do swx.00 pata 0010JÇAO 45 obus do rovi1.bzução do ocossos ao Parque 
Municipal tino/AI Weiss, coo *000 do intervenção do 1.94729 m° (som ml 952100081/Es 3 SOeIS O 

solo solos quadrado s a vinte o novo cOfl)flSeDOS), 00041000 CoeI'olo do Rq00000 n' 00756002079 

Dosado junto ao Ministério do Turismo, do acordo com oouoeirm, planE/a do serviços o Io*moeio( 

descritivo, o proponente: FB Engenharia o Emçe000dOnoon5/s 1*40 - ME, pessoa psdSoa do dblo10 
po10odo, CNPJI3GF O  18,522.025/2001.10, bowiç4o EsOa/tdol n 30639553.36 com o voto, total do 

RI 247.100,31 008Ib5 8 qu0.R00 1 00(0 70'.) conto o c40qo/oSU o 5040 ,ais R 60/Ia e qodaEo 

tw0008). E, afIAs Fosco J,oidOo do prooGÃsos/o (oito/orlo. HOMOLOGO, conforme 101 43 do Lei 
8.66653, o E010.) oo1040, o doAemã,o que Soja elaborado o respectivo Turno de Contato, rIo 
tomo legal. MAoij000li., 15 do Julho do 2920. Mario Eduardo Lopes 

MUN(CIP(O DE MARIOPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÕN)CO 8 32021. PROCESSO 34°  
55292033. Boi coEcSodOncia os ,osrdOd,, de ctomóVcoçêo, aposentado p041 Pregoebo o, **rido o 
51008/5000(0 ICi/itoiO do 0707010 com ao dioposiçdes csnóvso na Lei o' 10.52512002, 
oojbniohooiomoor4, no Lei n' 8.6603, Doaotd MunçõoA( 7 °  00612008. 002510 Municipal n 38/20200 
com bolou no 0055/o MUVÁ(981 7°  43, de 29 do 090060 do 2007, (Ele oogu10moor41 o Sotono do 

Registo do Ploços. HOMOLOGO o E4 epigrabds, que bom por lAjA/O o implantação do 
REGISTRO DE PREÇO para (ul000 ovosbio) aquisição de Con'Eus(ivois, que selo utilizados no 
absSloc.nen0.2 do (911 muslc*l, 4* .0)/tesas: ALostoc,doo. do ContusAveis Moriópo(os Lida, 
peSSoa /oxUNA do Moito 53(45092, CM°J)MF n° 02.795.4853001 -82, iVo/EÇAS el/iduo( 00°  90()993 

54, coo o voto 10/o) do RI 478450,00 (QseEooeobS e 19)00(0 O 0410 ml quav000n/oo o cinqunolo 

(0110). S0.nq Distribuidora do PeDales Ilda, "soM no CNPJ sob o lê 11.325.33010000-80 e 
I100iÇiO EnIAdEo( sob o n' 90749215-04, coo, o vaio 6010) do 5$ 2.138.200,00 (Dela milhões; cento o 
Es/tI O 5000 11h) O dwe,(25 1500). E de(eo40rro que 50(000 ebbor*obs os documentações  

10(4100150 do acordo coe, os )&mos legais. Monopoho, 15 do Julho do 2027. Moio Eduardo LAN, 
P,u(ek -  Prefeito Municipal. 

 de 2021 . Robson Cantos . Prefeito. 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
16 de julho de 2021 

Md.(.IVV/d.-EdodoP.0040 

EDITAL N* 003n02 1. de 15 dir julho de 282 1. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 500202921 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Eivadodo P.00.oO. 	 o.o do a-IboAçbo. 
do 000,foo.00dodo 	 9000 o. 14.001 do 06600.. 6(. 002/2021 & lI do Jodo, do 2011, 

RESOLV' 
TORNAR PCORUCO A O 	 lopçlo dos l0000lçõ.r doa 000did.,o. para o 000.5010/,. O000,bI/o.do do 
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EXTRATO DE CONTRATO DE C0MPIk-'1 yDoO "g,.eáo ti3OVa n° 21(2027 - 03. 
CCIICORRÉNcIA r0 4021. MIIORCIP)O DE MAPTtI °' A PROPONENTE JoOo 00130V A/oscIlo 
1.01 50701157951, p0005090160 01, di retas poisado. CNPJ/10IF o" 21.39530212001-35, ï,ouçõoestadual 
50  isento 8 55500 d.noosso4.  ADQUIRENTE. DO 00307/O: o elenoç4o de bom 146w1 público, 

COS000fl/1 0410,0,40 pois Lei MunE(94 O  1712021, oortornoc descrição abaixo: Lote 19 do Qoo*o ,' 03 

do FocoS/o São Posos/co de Soles, com doea lobO,. do 400 *2 (quatrocentos 350/05 que/Iodos). cujos 
14-11005 e 0010.0510)095 pode 515 os//o, o,o ,o.EioM n°  7.171 do rego/So Gera) de (solve'. do Coso.,, de 
C)evel&od/I, estado do Poosol, 7..  Aoos do 4.00tol.çlo do empresa que 06/o II 01,00 de Comunicação 
7/504 O 019105505 gI/IlOOL 00 VALOR CONTRATUAL: RI 54.100,50 (Cio,quoslo e quatro ,00l o oco, 

1.045). DA FORMA 1/E PAGAMENTO: O bem 900w) adquirido 0.40 pago à os(9 mdoon(e guia própria 
Voo selA mi/Ido pelo Dopaloosoilo 4AO/iCÇ*( do TrbdoçNo. C04RSSS e Tesouraria. no prazo de 3  (trás) 
dias úteis, contados de date de h~a* do resultado. Após a emissão de guia a adquirtintir harei o 

pltoO 01. 40 (p0050110 o 040) 11s. 395 «OW& o 304IE, oeo&ondo o osrsç,ovoçào do pagamento 

-  0 luso/pio. DA TRANSFERÊNCIA, ESCRITURA PUBLICA DO 000* E DESPOSAS 0019.60.0/13 E 
REGISTRAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Nos lorm, dos), 00110010, com o ele/As quêoç5o 
dos bens, este AsSomeI/O bIsEi 05 09/10 00 ,oá3. o Sonslo,lnoo 0 000010/15)80 dos irrIloe/I. Ao 
doopolos oriundas da EUoS/Aool do bem e esatursçoo dos 8*505 0000&Ro por  00510 da ldqurelte. 
AOdqUÚ0701 não poderá entrevir llpOlSedO bem sem que tantas ocorra O pagamento d0370Ç0 proposto e 

05505010/5 da e/inda esoRoos piulc& Todas o, desposo decorrentes do 54.595*0 dos imóveis 
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.uj000 a resoisdo 000éo,mo posisslo no Cb/ou)o Doo/o deste 00.1040. A adquirente Soa obriga o lo/mó 05 
Olêlidadeo do empresa no prezo de 01* 24 (1070 O quatro) 000553. 09010 5 OSSiIII/05 As 0052/910. DO 
GESTOR DOCONTPATO: José CAIo, Sl.nquoo.ku FORO: Coorwci Ao CkvoRi,dbo, Estododo P&000. 
L4.iápo40. 13doJo800do 2021. Prefeito MuooiosL IS/o Eduardo 
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CONTRATOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2021 

Processo Licitatório n° 8112021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal no 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski deAlmeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenclamento da empresa ANDRE SALVADOR MAZZUCO-
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ n°. 01.590.111/0001-68, para 
realização de exames laboratoriais em urgência e emergência para atender a UPA24H 
(Unidade de Pronto Atendimento 24 HORAS). O valor total estimado a ser pago é de 
R$ 213.178,90 (duzentos e treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos), 
iniciando-se dia 14 de julho de 2021 a 22 de fevereiro de 2022. Publique-se. Coronel 
Vivida, 13 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1312021 
Processo Licitatório n° 8212021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
n° 8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do art. 25, inciso 1, do 
diploma legal invocado, para a contratação da empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 23.917.85010001-54, para fornecimento de 
módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de 
uso em digitalizador ICRCO MOO. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento 
de urgências e emergências realizadas na unidade. O valor total a ser pago é de R$ 
10.677,80 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). Prazo de entrega: 
60 (sessenta) dias, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-se. Coronel Vivida, 14 

julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
MO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1412021 

Processo Licitatório n° 83/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bemardo Buginski de Almeida. Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do capur do art. 25, do diploma legal 
invocado, para a contratação da empresa SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI, 
CNPJ: 05.111.06010001-03, para fornecimento de módulo de potência para manutenção 
de semáforo. O valor total a ser pago é de R$ 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte 
reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-
se. Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
Aditivo n° 04 ao Contrato n" 6412017—Pregão Presencial n° 4112017—Contratante: 
Município de Coronel Vivida/PR—Contratada: FRANCISCO PEDRO RIBEIRO, CNPJ n°. 
26.528.47210001-05. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base IPCA, 
na ordem de 8,06%, passando o valor mensal a ser de R$ 566,49. O valor total deste 
aditamento é de R$ 6.797,88. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto. 
Aditivo n° 02—Contrato n° 5512020 - Pregão Presencial n° 3112020 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: VIGIBRAZIL LTDA, CNPJ n.° 21.929.813/0001-
30. Este Termo Aditivo tem por objetivo a CORREÇÃO do prazo de vigência do Contrato 
n° 5512020. Altera-se a cláusula segunda do aditivo 01, que passa a ser: "Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 22 de maio de 2021 a 21 de novembro 
de 2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°8.666/93 e solicitação do 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda." Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 3512021 - Pregão Eletrônico n° 3112021 

êntratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
tratada: SOTOPIETRA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n° 42.185.998/0001-
Objeto: contratação de empresa para realização de atendimento complementar em 

saúde, para atuar na unidade de estratégia em saúde da família Madalozzo. Valor total: 
R$ 227.799,96. Prazo de vigência: 12 meses, de 12.07.2021 a 11.07.2022. Coronel 
Vivida, 05 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7212021 - Pregão Presencial n° 3612021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: MADEIREIRA SERBEMA LTDA - 
EPP, CNPJ n° 79.849.02210001-80. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a secretaria de obras, 
viação e urbanismo do município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 72.800,00. 
Prazo: 12 meses, de 07.07.2021 a 06.07.2022. Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

C-di243 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 13/2021 
Tomada de Preços n° 0112021 

Contratante: Município de Coronel Vivida, Contratada: NOGALE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 30.972.275/0001-58. Este Termo Aditivo tem por objetivo 
a SUPRESSÃO DA META FÍSICA E FINANCEIRA do LOTE 01, embasado nos termos 
da Cláusula Sétima do Contrato, no artigo 65, § 1 0 , da Lei Federal n° 8.666193, ofício 
da Divisão de Estudos e Projetos, planilha reprogramada e deliberação superior. Fica 
suprimido o valor total de R$ 2.759,56. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

1 

CONCURSOS 

EDITAL N°. 07512021 de 1510712021 
CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando o pedido de exoneração de Silvaria Kanigoski conforme protocolo n° 
58.91012021 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
51312021, RESOLVE TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais/Agente de Execução 1, conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
II. Que o(s) Candidato(s) convocado(s) tem prazo de 24h00min (vinte e quatro horas), a 
contar de 16 (dezesseis) de julho de 2021, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida no Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°. 
05712020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público 
N°01/2019 de 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipiocoronelvivlda.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de julho de 2021, 1320  da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moram Spagnoll 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 
EDITAL N°075/2021 de 1510712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019, de 1110212019: 
Cargo Público: Auxiliar de Serviços Gerais/Agente de Execução 1 

Ordem W. classifi.ceçâo Nome do candidato 1 N. Inscrição 	 1 Lotação Funcional 

Ii 	7" 	 Elaiden Fernandes 	1693436 	 1 Secretaria Municipal do Saúdo. 

ANEXO II 
EDITAL N° 07512021 de 15107/2021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de Eleitor e Comprovante 
de ter votado na última eleição;: 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino, apresentando o 
Certificado de Reservista; 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação; 
não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um 

ON - - 	 Certificação Oltclil do Tempo de Obae,'vatórto 
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